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“O temor de errar introduz uma desconfiança 
na ciência, que, sem tais escrúpulos, se 
entrega espontaneamente à sua tarefa, e 
conhece efetivamente. Entetanto, deveria ser 
levada em conta a posição inversa: porque não 
cuidar de introduzir uma desconfiança nessa 
desconfiança, e não temer que esse temor de 
errar já seja o próprio erro?” 
 

(Georg Wilhelm Friederich Hegel) 
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RESUMO 
 
 

Este estudo se inicia com uma reconstituição da evolução dos estágios da produção 
capitalista – artesanato, manufatura, grande indústria - e suas modalidades de 
extorsão de sobretrabalho, de maneira a nos proporcionar uma possível lógica ou 
padrão de desenvolvimento das forças produtivas capitalistas; posteriormente 
apresentaremos aquilo que entendemos ser as principais características, bem como 
as atuais abordagens e conflitos a respeito do processo de trabalho na Uber. Por fim, 
avaliamos a hipótese de que o trabalho por plataformas digitais se apresente como 
um novo método sistemático de extorsão de sobretrabalho, diferente do sobretrabalho 
absoluto e do sobretrabalho relativo. Defendemos que se trata do sobretrabalho 
intensivo. Junto a esta hipótese, traçaremos um esboço de possíveis tendências 
econômicas e conjunturas políticas a respeito da “uberização” e suas implicações no 
mundo do trabalho. 
 
Palavras-chave: Uber. Uberização. Forças produtivas. Sobretrabalho intensivo. Mais-

valia. Mais-trabalho. Subordinação algorítmica. Subsunção 
completa. 
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ABSTRACT 
 
 

This study begins with a reconstruction of the capitalist production stages’s evolution 
– crafts, manufacture, industry - and its work surplus extortion’s forms, in order to 
provide us with a possible logic or pattern of the capitalist productive forces’s 
development; later we will present what we understand to be the main characteristics, 
as well as the current approaches and conflicts regarding the labor process at Uber. 
Finally, we evaluated the hypothesis that the labor executed by digital platforms 
presents itself as a new systematic method of work surplus extortion, different from the 
absolute work surplus and the relative work surplus. We argue that it is about intensive 
work surplus. Along with this hypothesis, we will trace an outline of possible economic 
trends and political circumstances regarding the “sharing economy” and its implications 
in the labor’s world. 
 
Keywords: Uber. Uberization. Productive forces. Intensive work surplus. Plus-value. 

Plus-work. Algorithmic subordination. Complete subsumption. 
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RESUMEN 
 
 
Este estudio comienza con una reconstrucción evolutiva de las etapas de la 
producción capitalista – artesanía, manufactura, gran industria - y sus formas de 
extorsión del trabajo excedente, a fin de proporcionarnos una posible lógica o patrón 
de desarrollo de las fuerzas productivas capitalistas; más adelante presentaremos lo 
que creemos ser las principales características, así como los enfoques y conflictos 
actuales con respecto al proceso de trabajo en Uber. Finalmente, evaluamos la 
hipótesis de que el trabajo en plataformas digitales se presenta como un nuevo 
método sistemático de extorsión del trabajo excedente, diferente del trabajo excedente 
absoluto y del trabajo excedente relativo. Argumentamos que se trata de un trabajo 
excedente intensivo. Junto con esta hipótesis, trazaremos un esbozo de posibles 
tendencias económicas y circunstancias políticas con respecto a la "economía 
compartida" y sus implicaciones en el mundo del trabajo. 
 
Palabras clave: Uber. Uberización. Fuerzas productivas. Trabajo excedente 

intensivo. Plus valia. Plus trabajo. Subordinación algorítmica. 
Subsunción completa. 
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INTRODUÇÃO 

 

Atualmente muito se questiona a respeito da centralidade do 

trabalho, seja na política, seja na própria economia e em seus modos de produção. 

Se até a metade do século XX a movimentação política e os conflitos sociais 

pareciam mais ligados às condições materiais de produção e reprodução da força de 

trabalho, posteriormente tal ligação se mostra complexa ou parece não fazer mais 

sentido. É a partir desta segunda metade do século XX que o mundo ocidental 

experimenta um leque difuso de reivindicações e contestações sociais que não se 

circunscrevem mais aos clássicos movimentos sindicais ou outros de cunho 

trabalhista, mas espraiam em preocupações desde as de cunho ambiental às de 

aceitação étnica, desembocando em questões como as de gênero e demandas 

identitárias. Paralelo a isso, o próprio modo de produção capitalista passa por 

transformações significativas a partir da metade do século XX: nos referimos ao que 

se costuma chamar de Revolução Tecnológica ou de 3ª Revolução Industrial e seu 

novo modelo flexível de estrutura técnico-organizacional da economia capitalista. 

Aqui muito nos ajudam as constatações de Nancy Fraser (2009) a respeito: 

Foi no auge de maio de 68, afirmam, que os teóricos de gestão 
neoliberais propuseram um novo capitalismo ‘conexionista’, ‘de 
projeto’, no qual as hierarquias organizacionais rígidas dariam lugar a 
equipes horizontais e a redes flexíveis, liberando, assim, a 
criatividade individual. O resultado foi uma nova narrativa do 
capitalismo com efeitos no mundo real – uma narrativa que envolveu 
os impulsos tecnológicos do Silicon Valley e que hoje acha sua mais 
pura expressão no ethos do Google (FRASER, 2009, p. 47). 
 

Mas algo chama atenção em todas essas mudanças: se, de um 

lado, a exploração da força de trabalho parece migrar para novos setores informais 

como de serviços, projetos, comunicação e entretenimento; por outro, tais serviços 

se mostram menos “mecânicos”, como ainda são as linhas de produção industrial 

que relegam o trabalho ao mero ritmo das máquinas. E o que estas tinham de 

estabilidade financeira e limites bem rígidos nas jornadas de trabalho, aqueles 

padecem de instabilidade nos vínculos empregatícios e incertezas nas jornadas de 

trabalho cada vez mais “domesticadas” – trabalha-se cada vez mais por conta 

própria, com os “próprios meios de produção”, na própria casa, ao ponto de ser cada 

vez mais difícil distinguir a vida profissional da vida privada. 
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A par de tudo isso, cremos que o fenômeno Uber não só parece 

acompanhar essa tendência econômica mundial de flexibilização das “relações de 

trabalho”, como parece também incorporar em suas “práticas e métodos de trabalho” 

uma rigidez objetiva que subordina o trabalho. Algo nos chama atenção no estudo 

realizado pelo Ministério Público do Trabalho (OITAVEN; CARELLI; CASAGRANDE, 

2018) a respeito do trabalho por plataformas digitais. Em uma de suas constatações: 

Nota-se que, de um lado, restitui-se ao trabalhador certa esfera de 
sua autonomia na realização da prestação; de outro, essa liberdade 
é impedida pela programação, pela só e mera existência do 
algoritmo: os trabalhadores não devem seguir mais ordens, mas sim 
“regras do programa” e estar disponíveis todo o tempo. Uma vez 
programados, não agem livremente, mas exprimem reações 
esperadas e inescapáveis. Assim, a autonomia concedida é uma 
“autonomia na subordinação”. (OITAVEN; CARELLI; CASAGRANDE, 
2018, p. 53) 
 

É que a Uber busca manter um vínculo com seus motoristas que é 

de aparente “mútuo benefício”, pelo qual o aplicativo digital “oportuniza” o encontro 

de demandantes de carona com os ofertantes de carona. Ou seja, o motorista não 

tem vínculo empregatício com tal aplicativo, pois ele apenas firma um “termo de 

adesão” às regras e condições que o aplicativo lhe oferece; o que lhe outorga um 

pretenso status de “pequeno empreendedor” ou “patrão de si mesmo”, pois no limite 

é o próprio motorista quem decide quando e onde acionar o aplicativo e assim 

começar a “trabalhar”. Acontece que, em decorrência destas condições, sua 

remuneração é estritamente condicionada ao momento em que está realizando a 

carona (o que lembra a genérica modalidade do salário por peça) e sua jornada de 

trabalho é fragmentada com itinerários flexíveis, pois é o próprio motorista quem 

estipula sua “própria jornada diária”. 

No entanto, não é só porque existe essa certa “liberdade” para 

escolher quando e onde se vai acionar o aplicativo, que a relação ali travada seja de 

mero “mútuo benefício” e não de “trabalho efetivo”. Em outras palavras, se 

reparamos mais de perto, não é porque a Uber não possua a titularidade jurídica dos 

automóveis de seus motoristas, que ela não usufrui economicamente de tais 

automóveis, não é porque a Uber não possua contratos de trabalho com seus 

motoristas, que ela não usufrui economicamente destes motoristas. A Uber não é a 

proprietária jurídica do motorista nem de seu automóvel, mas ela realiza o pleno uso 

e controle sobre eles durante o período em que estão prestando o serviço de 

transporte. Pois então, o que vemos com essas condições é a possibilidade de uma 
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empresa administrar uma grande frota de automóveis e motoristas sem precisar 

comprá-los ou contratá-los. Em última instância, em termos de gestão e 

administração empresarial, isso não se chama “mútuo benefício”, mas sim, redução 

de custos e otimização de recursos. 

Mas algo nos chama atenção: seu método de trabalho difere de 

qualquer outro anteriormente conhecido. Com isso queremos propor que essa nova 

maneira de trabalhar sugere algo diferente do que um mero “manejo e alimentação” 

de uma máquina-ferramenta industrial ou um simples “acompanhamento do ritmo 

compassado” de alguma mecânica fabril; além do que, a maneira de se aumentar a 

produção nesse ramo sugere algo diferente do que uma mera extensão da jornada 

de trabalho (sobretrabalho absoluto) ou então alguma inovação mecânica que 

aumente a produtividade do trabalho, tornando o trabalhador dispensável e/ou 

substituível por máquinas (sobretrabalho relativo). Esta nova maneira de trabalhar 

sugere uma dinâmica em que é a plataforma digital quem alimenta o trabalhador 

(motorista) com o objeto de trabalho (o passageiro), de maneira que ao trabalhador 

não resta outra alternativa a não ser executar, passo a passo, as instruções que lhe 

são fornecidas pela plataforma digital para concluir a produção do serviço de 

transporte. Algo nos sugere aqui uma drástica neutralização da autonomia do 

motorista na produção de seu serviço de transporte; autonomia essa que o operário 

fabril ainda dispõe ao poder alimentar uma máquina-ferramenta com o objeto de 

trabalho (matéria-prima ou semi-acabada, combustíveis, acessórios etc.). Ou seja, 

ao entregar o objeto de trabalho (passageiro) ao trabalhador (motorista), a Uber está 

justamente comprimindo ou se livrando dessa autonomia do trabalhador. Ela 

comprime essa autonomia porque quanto mais corridas o motorista faz num dado 

período de tempo, mais ele será remunerado nesse mesmo período de tempo, o que 

o convida então reduzir ao máximo suas pausas e descansos, por exemplo; e ela se 

livra dessa autonomia, pois, de todo o tempo em que o motorista está conectado à 

plataforma digital, o único período em que ele é remunerado é o de efetivo trabalho 

e não a parte das pausas e descansos, as partes de “não-trabalho”. É por isso que a 

hipótese principal deste estudo é a de que a extorsão de sobretrabalho por meio da 

Uber, ou plataformas digitais de serviços, se dá principalmente pelo aumento na 

intensidade do trabalho, ou seja, por meio de um sobretrabalho intensivo. Não 

podemos nos alongar mais aqui a respeito desses termos (sobretrabalho absoluto, 

relativo e intensivo), pois mais adiante trataremos deles com mais pormenores, 
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tentando traçar algumas de suas características gerais: seus surgimentos, seus 

efeitos e suas funções.  

Portanto, este estudo pretende, em seu primeiro capítulo, reconstituir 

a descrição dos estágios da produção capitalista e suas modalidades de extorsão de 

sobretrabalho – iniciando com a cooperação simples (artesanato), passando pela 

cooperação parcelada (manufatura) e culminando na cooperação mecanizada 

(indústria fabril); no segundo capítulo, apresentaremos aquilo que entendemos ser 

as abordagens e os conflitos mais recentes a respeito do processo de trabalho na 

Uber; no terceiro e último capítulo proporemos algumas possíveis “tendências” 

político-econômicas que delineiam uma nova maneira de se produzir mercadorias e 

uma nova maneira de se extorquir sobretrabalho e; por fim, nas considerações finais, 

faremos um apanhado dos principais desenvolvimentos hipotéticos a respeito deste 

estudo, bem como um esboço de possíveis conjunturas políticas e sociais a respeito 

de nosso objeto de estudo: o fenômeno Uber e suas implicações no mundo do 

trabalho. 

Mas antes de passarmos à reconstituição dos estágios da produção 

capitalista, primeiramente gostaríamos de destacar que, embora a descrição de tais 

estágios siga uma certa linearidade histórica em sua exposição e explicação, ele não 

se apresenta assim de maneira tão linear na realidade concreta das formações 

sociais existentes, principalmente na constituição de países e regiões onde se 

verificou alguma prévia colonização ou até alguma revolução política. É que vamos 

tentar abordar de maneira teórica aquilo que poderia ser uma reconstituição dos 

estágios da produção capitalista: iniciando no estágio artesanal, passando pelo 

estágio manufatureiro e culminando no estágio fabril. Mas bem sabemos de alguns 

países que, mesmo sem ter experimentado os estágios artesanal e manufatureiro, 

passam a compor em suas formações sociais um estágio fabril de produção, seja 

por imposição política, seja por influência migratória, ou outro motivo. Talvez esse 

seja o caso do Brasil, por exemplo, a partir do surgimento do regime republicano de 

governo, em contraposição ao antigo regime imperial baseado num modo de 

produção escravista.1 Vemos algo parecido também na antiga Rússia, quando 

                                                 
1
 É o que nos sugere, por exemplo, Décio Saes (1985, p. 348) aos dizer que: “As relações de 

produção capitalistas germinaram no Brasil pós-1850: em algumas indústrias instaladas nesse 
período, já se configurava a existência da relação capital-trabalho assalariado, do processo capitalista 
de trabalho. Todavia, tais relações coexistiam com as relações de produção servis (colonato, 
moradia, quarta, etc.), que se difundiam no campo; e eram, como estas, subordinadas às relações de 
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Althusser (2015) nos explica um dos vários motivos que contribuíram para a 

revolução socialista de 1917. Na ocasião, ele destaca a contradição entre o que 

havia de mais moderno e o que havia de mais atrasado na composição econômica 

russa, quanto a seus modos de produção: “Contradição gigantesca entre o grau de 

desenvolvimento dos métodos da produção capitalista (em particular quanto à 

concentração operária: a maior fábrica do mundo, a fábrica Putilov, reunindo 40 mil 

operários e auxiliares, ficava então em Petrogrado) e o estado medieval do campo.” 

(Althusser, 2015, p. 75). 

Não obstante, como se perceberá nesta reconstituição, ela nos 

apresenta uma necessária continuidade entre os limites de um estágio já 

desenvolvido e as condições materiais que esse estágio já desenvolvido propiciam 

ao surgimento do estágio seguinte; e é justamente por meio desses limites e 

continuidades que buscaremos encaminhar nosso objeto de estudo. 

 

 

                                                                                                                                                         
produção escravistas, dominantes”. Um raciocínio parecido também nos é apresentado por Jacob 
Gorender (1981, p. 8-9), quando nos diz que: “Na Europa, a acumulação originária do capital realizou-
se no bojo do feudalismo. No Brasil nunca houve feudalismo [...]. A acumulação originária do capital 
se processou no âmbito do escravismo colonial e tendo este como a fonte da própria acumulação”; ou 
então quando nos diz que: “A princípio algumas fábricas empregavam escravos ao lado de operários 
livres” (GORENDER, 1981, p. 13). Ou seja, nas duas análises há uma clara suposição de que o Brasil 
logrou um “salto” do estágio de produção escravista, para outro de produção industrial, sem passar 
necessariamente por algum estágio feudal, tampouco por algum estágio manufatureiro de produção 
capitalista. 
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1 BREVE RECONSTITUIÇÃO DOS ESTÁGIOS DA PRODUÇÃO DE 

MERCADORIAS 

 

Trabalho e produção são dois termos cada vez mais heterogêneos. 

Se nos primórdios da humanidade podemos especular que o trabalho era 

empregado para a produção do suficiente à subsistência pessoal ou tribal, hoje 

podemos afirmar que quem trabalha produz “algo a mais” que o necessário a si 

próprio. Podemos encontrar os primeiros vestígios desse “algo a mais” em antigos 

regimes escravistas, quando os escravos trabalhavam em benefício exclusivo de 

seus proprietários, sendo um desses benefícios o próprio sustento dos escravos. Ou 

então nos regimes de servidão, quando artesãos e camponeses se submetiam aos 

senhores proprietários de terra, trabalhando para si próprios e produzindo “algo a 

mais” para seus senhores. E não é tão diferente assim em nosso atual regime 

capitalista de produção, posto que a remuneração do trabalho (ainda bem 

representada no salário) refere-se tão somente ao necessário para a reposição da 

própria força de trabalho (ou algo próximo a isso) e não à totalidade produzida por 

seu trabalho. Mas há algo que diferencia bem esses três regimes: no primeiro, o 

escravismo nos põe diante de uma realidade ofuscante em que o escravo é por 

excelência um trabalhador que produz exclusivamente para seu proprietário, em 

qualquer espaço/tempo; no segundo, o servo encontra bem delimitado o 

espaço/tempo em que trabalha em sua propriedade útil (o manso servil) e o 

espaço/tempo em que trabalha na propriedade real de seu senhor (a reserva 

senhorial), e, por fim, no terceiro, o trabalhador assalariado sequer sabe o valor de 

sua produção, que dirá qual parcela temporal e espacial dessa produção a ele é 

retribuída e qual ficou retida por seu empregador. 

Pois, então, suspeitamos que o trabalho necessário executado a si 

próprio e o trabalho adicional executado em benefício de outro(s), além de não ser 

exclusividade de algum regime específico de produção, à exceção das sociedades 

primitivas sem classes sociais, por definição sempre resulta numa produção 

excedente – ou seja, numa produção em que sempre há o mecanismo: “trabalho 

necessário + sobretrabalho2”. Vimos também que esse mecanismo pode assumir 

                                                 
2
 A rigor, estamos falando aqui da clássica “mais-valia”, tal qual aquela que se refere à extorsão do 

trabalho adicional no modo de produção capitalista. Mas preferimos utilizar o termo “sobretrabalho”, 
pois com ele queremos nos referir a uma extorsão de trabalho adicional em qualquer modo de 
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formas políticas diferentes como a escravidão, a servidão e o capitalismo. E, por fim, 

vimos que atualmente esse mecanismo costuma assumir a forma monetária do 

salário e do lucro. Portanto, nada mais justo do que se debruçar sobre esse 

mecanismo. 

 

1.1 ESTÁGIOS DA PRODUÇÃO DE MERCADORIAS 

 

Se até então falamos de trabalho necessário e sobretrabalho em 

termos genéricos, arrisquemos delimitar um pouco mais esses conceitos. Desde que 

se começa a conceber uma produção capitalista de mercadorias, podemos observar 

algumas mudanças quantitativas e qualitativas na maneira de se produzir e na 

maneira de se utilizar da força de trabalho. Grosso modo, podemos identificar três 

grandes mudanças: i) de início reuniam-se artesãos para produzir mercadorias em 

simples cooperação, cada um trabalhando em seus ofícios por completo, como por 

exemplo, numa oficina de sapatos cada sapateiro produzia o sapato por inteiro, cada 

sapateiro executava o estágio completo da produção do sapato; ii) tempos depois, 

os antigos artesãos se transformam ou são substituídos por especialistas que 

produzem por cooperação parcelada, ou seja, cada um trabalhando com 

instrumentos específicos e em ofícios especificamente parcelados como, por 

exemplo, numa manufatura de sapatos, um especialista produz a sola, outro molda o 

couro, outro produz os cadarços e o último monta o sapato; iii) por fim, os 

especialistas se transformam ou são substituídos por operários que produzem em 

cooperação mecanizada, como por exemplo, numa fábrica de sapatos um operário 

alimenta e maneja a máquina que faz as solas, outro alimenta e maneja a máquina 

que molda os couros, outro alimenta e maneja a máquina que tece os cadarços e o 

último monta as peças dos sapatos. 

Esses três grandes estágios merecem melhor explicação. 

                                                                                                                                                         
produção dividido em classes sociais, seja o escravismo, o feudalismo ou o capitalismo. Ademais, e 
cremos que seja pelo mesmo motivo, alguns estudiosos já se utilizam deste termo. Jacob Gorender 
(1981) é um deles e Décio Saes (1998) é outro que, inclusive, nos apresenta uma aplicação 
interessante a respeito do sobretrabalho no capitalismo: “De um lado, o escravismo, o feudalismo e o 
capitalismo apresentam um aspecto comum: eles constituem, todos os três, formas de extorsão, por 
um não-trabalhador, de sobretrabalho prestado pelo produtor direto. De outro lado, a natureza da 
relação entre o produtor direto e os meios de produção afasta o capitalismo do escravismo e do 
feudalismo: se as relações de produção capitalistas se caracterizam pela separarão entre produtor 
direto e meios de produção, tanto as relações de produção escravistas como as relações de produção 
feudais se caracterizam pela unidade entre ambos” (SAES, 1998, p. 23) 
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A simples cooperação pressupõe o simples fato de que quando se 

reúnem diversos artesãos de um mesmo ofício, que se valem do mesmo edifício, 

depósitos e recipientes e que se utilizam dos mesmos aparelhos e instrumentos de 

produção, por si só ali já ocorre uma economia na utilização comum de todos esses 

meios de produção. No entanto, surge uma incógnita: se o mais comum era termos 

uma produção artesanal realizada em âmbito doméstico, portanto, de maneira 

isolada, o que levaria artesãos isolados a trabalharem de maneira cooperativa? 

Quanto a isso, primeiramente, devemos atentar ao fato de que o trabalho em 

cooperação é uma modalidade produtiva muito antiga, remontando aos antigos 

vestígios das primeiras civilizações. Basta observar as pirâmides do Egito, a muralha 

da China, os sistemas de irrigação mesopotâmicos, dentre outras grandes obras, 

para nos convencermos de que a utilidade do trabalho em cooperação já era bem 

conhecida e explorada na antiguidade. No entanto, tais grandes obras da 

antiguidade estavam adstritas ao poder de mando de grandes reis, príncipes e 

imperadores, ao passo que num regime de “liberdade contratual”, esse poder de 

mando passa a migrar para a mão de mercadores e chefes artesãos. E se é lícito 

cogitar uma incipiente economia de meios de produção com a produção cooperada, 

há também a sugestão de que “o simples contato social provoca, na maior parte dos 

trabalhos produtivos, emulação e excitação particular dos espíritos vitais, que 

elevam o rendimento dos trabalhadores individuais, fazendo com que uma dúzia de 

indivíduos forneça [...] um produto muito maior que o de doze trabalhadores 

isolados” (MARX, 2017, p. 401). Por fim, para nos convencermos de um início 

cooperativamente simples e artesanal, só nos resta cogitar que antes de existirem 

manufaturas compostas por vários especialistas proporcionalmente organizados em 

alguma mínima divisão de trabalho, deve ter existido alguma forma cooperada de 

produção que propiciou tal divisão. 

Já, com a cooperação parcelada ou a manufatura, diferente da 

anterior, nos deparamos pela primeira vez com um aumento na “força produtiva do 

trabalho”, sendo que tal aumento é em decorrência de sua incipiente divisão técnica 

do trabalho. Isso ocorre porque os estágios da produção de uma mercadoria são 

parcelados e separados da mão de apenas um artesão, para as mãos de vários 

trabalhadores técnico-especialistas. E aqui temos pelo menos três ganhos de 

produtividade: i) se o artesão pode ser considerado um trabalhador completo, ou 

como sendo aquele que executa todos os estágios da produção de uma mercadoria, 
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o especialista surge como um trabalhador técnico, sendo aquele que executa um ou 

alguns dos estágios da produção de uma mercadoria - sendo assim, o que o artesão 

perde em conhecimento e desenvolvimento da totalidade de seu trabalho, o 

especialista ganha em virtuosidade na execução de uma tarefa técnica e específica; 

ii) na produção executada de modo artesanal, existem muitos momentos de “não-

trabalho”, tais como a passagem do artesão de uma operação a outra de trabalho, a 

troca de instrumentos de trabalho, o transporte de objetos e instrumentos de 

trabalho de um lugar a outro, o que provoca uma constante interrupção do fluxo de 

trabalho - no entanto, com a manufatura o trabalho se torna mais intenso (ou menos 

poroso), pois “tais poros se fecham assim que ele [o artesão] passa a executar 

continuamente uma única e mesma operação o dia inteiro, ou desaparecem à 

medida que diminuem as mudanças de sua operação.” (MARX, 2017, p. 415) e; iii) 

em decorrência das duas vantagens acima, a manufatura também se torna num 

método de redução do valor da força de trabalho, seja reduzindo o tempo necessário 

à produção das mercadorias de sua subsistência3, seja reduzindo ou eliminando os 

custos de aprendizagem de seus trabalhadores4. Ou seja, assim podemos cogitar 

que numa corporação de ofício com vinte artesãos sapateiros, que se dedicam à 

execução de todos os estágios da produção do sapato, se produz menos sapatos do 

que numa manufatura de sapatos com vinte especialistas, proporcionalmente 

distribuídos em algum estágio da produção do sapato. Pois, então, vamos resumir 

esses três ganhos de produtividade na manufatura como advindos de (i) uma 

constante virtuosidade do trabalho; ii) uma maior intensificação do trabalho ou um 

decréscimo dos “poros de não-trabalho”; e iii) uma redução do valor da força de 

trabalho. Mas, não obstante estes aumentos das forças produtivas proporcionadas 

pela manufatura, veremos adiante que só coube à indústria mecanizada reduzir 

constantemente o valor da força de trabalho, assim como, por hipótese deste estudo, 

                                                 
3
 Marx mesmo chega a afirmar que “o período da manufatura, que logo proclama como seu princípio 

consciente a diminuição do tempo de trabalho necessário para a produção de mercadorias, também 
desenvolve eventualmente o uso de máquinas, sobretudo em certos processos iniciais e simples, que 
têm de ser executados massivamente e com grande aplicação de força.” (MARX, 2017, p. 422) 
4
 Neste sentido Marx é mais enfático, como vemos nessa passagem: “Em todo ofício de que se 

apodera, a manufatura cria, portanto, uma classe dos chamados trabalhadores não qualificados, 
antes rigorosamente excluídos pelo artesanato. Ao mesmo tempo que desenvolve, à custa da 
capacidade total do trabalho, a especificidade totalmente unilateralizada, que chega ao ponto da 
virtuosidade, ela já começa a transformar numa especialidade a falta absoluta de desenvolvimento. 
Juntamente com a graduação hierárquica, surge a simples separação dos trabalhadores em 
qualificados e não qualificados. Para estes últimos, os custos de aprendizagem desaparecem por 
completo, e para os primeiros esses custos são menores, em comparação com o artesão, devido à 
função simplificada. Em ambos os casos diminui o valor da força de trabalho.” (MARX, 2017, p. 424) 
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nos parece que cabe ao trabalho realizado por meio de plataformas digitais 

aumentar constantemente a intensidade do trabalho. 

Ademais, podemos notar outros dois movimentos engendrados pela 

manufatura. Se de início as antigas ferramentas de trabalho artesanal são 

inadequadas às novas atividades técnicas unilaterais manufatureiras, essas mesmas 

dificuldades instrumentais vão sendo superadas, pois 

assim que as diferentes operações de um processo de trabalho são 
dissociadas umas das outras e cada operação parcial adquire nas 
mãos do trabalhador parcial a forma mais adequada possível e, 
portanto, exclusiva, torna-se necessário modificar as ferramentas que 
anteriormente serviam para outros fins diversos. A direção que 
assume sua mudança de forma é resultado da experiência das 
dificuldades específicas provocadas pela forma inalterada. (MARX, 
2017, p. 415-416). 
 

Mas, se com esse movimento inicial podemos observar que a feitura 

desses novos instrumentos continuam em função do trabalho – portanto, é o 

trabalho que determina os limites, formatos e aplicações desses novos instrumentos 

-, um outro movimento nos mostra que essa nova organização advinda da divisão do 

trabalho parece sair do controle do próprio trabalhador, assumindo uma relativa 

autonomia frente a ele. Ou seja, se podemos especular que na produção por 

cooperação simples (artesanato) o trabalhador determinava a organização e os 

estágios da produção, na produção por cooperação parcelada (manufatura), é o 

novo método (divisão técnica do trabalho) que determina como vai se organizar o 

trabalho. Cremos ser por isso que Marx nos sugere que  

a história da manufatura propriamente dita revela como, inicialmente, 
sua divisão peculiar do trabalho assume, por meio da experiência, e 
como que operando por detrás dos agentes, as formas adequadas 
[...]. Essa forma, excetuando seus aspectos secundários, só se altera 
graças a uma revolução nos instrumentos de trabalho” (MARX, 2017, 
p. 438 – grifo nosso). 
 

Portanto, num esboço esquemático poderíamos ilustrar como o 

trabalho se comporta na passagem da cooperação simples para a cooperação 

parcelada: 

 



17 

Cooperação Simples: 

Trabalho (Organização) > Ferramentas 

 

Cooperação Parcelada (Manufatura): 

Organização > Trabalho > Ferramentas 

 

Já, a cooperação mecanizada ou a maquinaria inaugura outro 

estágio no desenvolvimento das forças produtivas e outra posição do trabalho no 

processo de produção. Se, até então, a divisão do trabalho manufatureiro contava 

com especialistas operadores de ferramentas e instrumentos específicos, agora a 

apropriação fabril da mecânica e das fontes naturais de energia motriz conta com 

operários que devem seguir o ritmo das máquinas. Mas ao olharmos mais de perto, 

percebemos que as máquinas fabris não passam de corpos ou carcaças que 

reúnem, em grande escala, as ferramentas mais simples e específicas, próprias da 

produção manufatureira. Quanto a isso, o exemplo que Marx nos dá referente à 

mecanização da produção de envelopes é emblemático: 

Na manufatura moderna de envelopes, um trabalhador dobrava o 
papel com a dobradeira, outro passava a cola, um terceiro dobrava a 
aba sobre a qual se imprimisse a divisa, um quarto gravava a divisa 
etc. [...] Uma única máquina de fazer envelopes realiza todas essas 
operações de uma só vez e produz 3 mil envelopes ou mais em 1 
hora (MARX, 2017, p. 452). 
 

É que os “instrumentos naturais da força de trabalho” – braços, 

mãos, pés e pernas – são limitados e não conseguem manejar mais de uma ou duas 

ferramentas por vez, já uma máquina não padece de tais limites naturais, mas sim 

de folgados e flexíveis limites mecânicos. E aqui nos deparamos com ganhos de 

produtividade do trabalho sem precedentes, pois com as máquinas se passa a 

produzir uma maior quantidade de mercadorias com a mesma quantidade de 

trabalho antes dispendida de modo manual. Mas diferente da manufatura, onde a 

divisão do trabalho também propicia uma elevação da força produtiva do trabalho, 

na maquinaria essa elevação da produtividade não está mais adstrita aos limites 

naturais da virtuosidade, destreza e força humana, pois ela pode ultrapassar tais 

limites em escalas colossais, tal qual o exemplo acima da máquina de envelopes. 

Ocorre que nem só de virtuosidade e força motriz é composta a 

força de trabalho, mas também de vontade e ritmos próprios. É que com o 
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surgimento da maquinaria, sua tendência a uma produção contínua e ininterrupta se 

deparam com esses e outros “poros de não-trabalho” e barreiras naturais que, antes 

da maquinaria podiam até existir, mas eram ignoradas. É com essa avaliação que 

Marx (2017, p. 454) nos sugere que  

a máquina de trabalho combinada [...] é tanto mais perfeita quanto 
mais contínuo for seu processo total, quer dizer, quanto menos 
interrupções a matéria-prima sofrer ao passar de sua primeira a sua 
última fase e, portanto, quanto mais essa passagem de uma fase a 
outra for efetuada não pela mão humana, mas pela própria 
maquinaria (MARX, 2017, p. 454). 
 

Por fim, cremos que a cooperação mecanizada condiciona o 

trabalho a uma nova posição no processo de produção. Se na manufatura o 

trabalhador se encontrava entre a organização (divisão do trabalho) e as 

ferramentas de trabalho, agora ele realiza um novo salto e passa à frente das 

ferramentas de trabalho, que agora assumem a nova forma de máquinas-ferramenta 

– ou seja, se antes o trabalhador manejava uma ferramenta para moldar algum 

objeto de trabalho, agora ele apenas alimenta (serve) uma máquina-ferramenta com 

algum objeto de trabalho, pois, “da especialidade vitalícia em manusear uma 

ferramenta parcial surge a especialidade vitalícia em servir a uma máquina parcial” 

(MARX, 2017, p. 494 – grifo nosso). 

Antes de esboçarmos um novo esquema da posição do trabalho na 

cooperação mecanizada, sugerimos que falta algo a mais num processo de 

produção, além da organização, da ferramenta e do próprio trabalho. É que só com 

esses elementos não se conclui qualquer mercadoria, porque além desses três 

elementos faz-se necessário também o “objeto de trabalho”, seja ele uma matéria-

prima, seja ele um combustível para a força motriz, seja ele um produto 

semiacabado. Sendo assim, passemos a conjecturar a configuração do processo de 

trabalho das três cooperações até então descritas: 
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Cooperação simples (artesanal): 

Trabalho (Organização) > Ferramentas > Objeto de Trabalho 

 

Cooperação parcelada (manufatura): 

Organização > Trabalho > Ferramentas > Objeto de Trabalho 

 

Cooperação mecanizada (maquinaria): 

Organização > Ferramentas > Trabalho > Objeto de Trabalho 

 

Portanto, se na primeira fase (cooperação simples) não parece 

haver qualquer determinação anterior ao trabalho, na segunda (cooperação 

parcelada) parece haver uma determinação meramente formal, pois trata-se apenas 

de uma “maneira de organizar” o trabalho que o submete e o condiciona. E se nessa 

segunda fase a determinação nos parece meramente formal, na terceira 

(cooperação mecanizada) a determinação assume uma evidente materialidade real, 

pois trata-se agora de um condicionamento e submissão do trabalho à maquinaria. 

Mais adiante abordaremos tais modalidades, mas, por ora, passemos a outra 

espécie de mudanças quantitativas e qualitativas nos estágios da produção, só que 

dessa vez especificamente na maneira de se extorquir o sobretrabalho. 

 

1.2 MOVIMENTOS DE EXTORSÃO DO SOBRETRABALHO 

 

Antes de mais nada, façamos algumas ressalvas. É claro que em 

qualquer processo de produção, além do trabalho, existem no mínimo outros dois 

componentes: os instrumentos de trabalho (ferramentas, máquinas, bases de apoio) 

e os objetos de trabalho (matérias-primas, matérias semiacabadas, combustíveis). 

Ocorre que, em última instância, tais componentes nada podem produzir sem o 

trabalho, pois é o trabalho que os põe em movimento, transformando-os até que 

resultem numa mercadoria; ou seja, tais componentes não geram valor, pois apenas 

o trabalho tem a capacidade de “gerar valor” – tais componentes (ferramentas e 

objetos de trabalho) podem apenas “transferir seu valor” às mercadorias em 

produção. Mesmo a mais “autônoma” máquina-ferramenta carece de algum estágio 

em que deve ser alimentada com combustível ou matéria-prima por algum 

trabalhador, ou minimamente manejada e vigiada em seu funcionamento. Pois 
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então, se é o trabalho que fornece o fermento vital para que uma mercadoria seja 

concluída, nela teremos o resultado da somatória de um valor transferido (constante) 

nos materiais que a compõem e de um valor agregado (variável) na força de trabalho 

que a viabiliza. E é por isso que abstraímos o valor da produção apenas no trabalho, 

pois é ele que agrega ou “gera” valor à mercadoria, ao passo que os outros 

instrumentos e objetos de trabalho apenas “transferem” seus valores à mercadoria. 

Essa abstração torna-se um pouco mais clara quando visualizamos toda a cadeia de 

uma matéria-prima até seu produto acabado: imaginemos uma olaria que compra a 

terra ou a argila de alguém que trabalhou para extraí-la, de modo que o valor pago 

por essa terra ou argila é o valor do trabalho dispendido na sua extração; passo 

seguinte, tal terra ou argila servirá de objeto de trabalho para que se produzam 

louças na olaria, onde serão combinados o trabalho (que, a título de simplificação, 

supomos aqui meramente manual, sendo as mãos as únicas ferramentas do 

trabalho) e o objeto de trabalho (barro ou argila). O que vemos nesse processo todo 

é uma matéria-prima (argila), cujo valor é inteiramente representado numa espécie 

de trabalho dispendido em sua extração, sendo esta matéria por sua vez 

transformada por outra espécie de trabalho que molda tal argila até viabilizá-la na 

forma de uma louça; ou seja, o antigo valor que o trabalho de extração impregnou na 

argila é “transferido” à feitura da louça através do novo valor do trabalho que molda 

tal argila, até viabilizá-la na forma de louça. É por isso que podemos dizer que o 

valor de qualquer mercadoria e sua produção total, em última instância, é 

representada pelo total de trabalho dispendido nela desde o início de sua cadeia 

produtiva. Daí que também se propõe a seguinte função: “produção = trabalho 

necessário + sobretrabalho”. Expliquemos tal função: 

O trabalho necessário é o tanto de trabalho que precisa ser 

dispendido para que se produza o suficiente ao sustento da própria força de 

trabalho; já o sobretrabalho é o tanto de trabalho dispendido em benefício de 

outro(s). Por exemplo: se um camponês, no regime feudal, sabe muito bem que o 

trabalho necessário à sua subsistência se encontra no espaço delimitado de seu 

“manso servil” e no tempo mínimo ao plantio, manutenção e colheita de seus frutos, 

somando isso 4 horas por dia; ele também sabe muito bem que o sobretrabalho em 

benefício do nobre se encontra no espaço delimitado de sua “reserva senhorial” e 

pelo tempo mínimo ao plantio, manutenção e colheita dos frutos dessa reserva, o 

que também somam 4 horas por dia. Desta feita, nosso camponês exemplar trabalha 
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8 horas por dia, sendo 4 horas para si mesmo (sua subsistência) e 4 horas em 

benefício do nobre. Só que o trabalhador (artesão, especialista ou operário) que já 

não está mais sob o regime feudal, não encontra esses tempos e espaços de 

trabalho assim tão bem delimitados. É que agora ele trabalha numa única oficina 

(artesanal, manufatureira ou fabril) por um certo período de tempo uniforme, 

conhecido como “jornada de trabalho”5, pois foram estas as condições mínimas 

estabelecidas em seu contrato de trabalho - é nesta oficina e nesta jornada de 

trabalho que ele executará o trabalho necessário e o sobretrabalho. Portanto, 

suponhamos que o operário de uma fábrica de sapatos seja contratado por uma 

jornada de 8 horas de trabalho por dia. Sendo assim, se este operário for tão 

exemplar quanto o servo acima destacado, ele também realizará 4 horas de trabalho 

necessário e 4 horas de sobretrabalho. Mas se o servo sabe muito bem qual sua 

parcela de trabalho necessária e qual sua parcela adicional, é porque ele as vê bem 

separadas no tempo e no espaço, além do que, via de regra, ele executa suas 

poucas transações, compras, vendas e trocas com os diversos frutos de seu 

trabalho e não com um equivalente monetário, o dinheiro. Por aí já podemos 

perceber que o operário não só não vê o tempo e o espaço destinado ao trabalho 

necessário e ao sobretrabalho, como também não se utiliza do fruto de seu trabalho 

(a mercadoria) para executar suas transações vitais, mas sim de um equivalente 

monetário, o dinheiro, que ele adquire primeiramente na forma de salário. E se por 

um lado o dinheiro é o melhor meio para executar transações financeiras, já que 

nosso operário teria muitas dificuldades em sobreviver e fazer transações financeiras 

caso sua remuneração fosse in natura (em pares de sapato, por exemplo), ele 

também é o melhor meio (salário) de remunerar apenas o trabalho necessário por 

ele executado, em detrimento do sobretrabalho que fica em posse do empregador 

(proprietário da fábrica de sapatos) na forma monetária do lucro. Lembremos mais 

uma vez que o trabalho na sociedade não é mais a produção do puramente 

necessário à subsistência pessoal ou da tribo, mas, desde os regimes 

escravocratas, o trabalho na sociedade sempre “produz algo a mais” à mera 

                                                 
5
 Não é de todo correto afirmar que o atual trabalho livremente contratado é executado sempre num 

mesmo local e sempre numa mesma jornada de trabalho uniforme. Embora esta seja uma “quase 
regra” do trabalho assalariado e livremente contratado, há exceções desde seu surgimento, 
principalmente em algumas modalidades produtivas de caráter doméstico e sendo sua remuneração 
por peça. Mas vamos trabalhar com tal hipótese, seja por simplificação na explicação que queremos 
fornecer, seja porque especificamente no livre contrato de trabalho podemos dizer que esta seja sim 
uma “quase regra”, e seja porque mais adiante tentaremos demonstrar alguns possíveis limites dessa 
“regra”. 
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subsistência pessoal ou tribal; portanto o salário não pode representar o valor total 

da produção de nosso operário exemplar, mas sim apenas uma parcela do valor 

dessa produção. Então, se o salário representa apenas uma parcela da produção e, 

sendo a produção = trabalho necessário + sobretrabalho, ele só pode representar o 

trabalho necessário, desde que com a “evidente aparência ilusória” de uma 

remuneração total da produção sob o equivalente monetário do salário por dia, por 

semana, por mês etc. 

Portanto, se o trabalho necessário é representado no salário, o 

sobretrabalho é a parte que escapa ao salário, e por isso é também a parte que o 

lucro esconde como “justa recompensa” da desenvoltura comercial do patrão e/ou 

“justa parcela” de sua boa administração no processo de produção. E, de forma 

análoga, sejamos francos: se o nobre sabe muito bem a parte que lhe cabe na 

produção total do camponês, o patrão já não pode ter tanta certeza assim dessa 

parcela quanto à produção total do trabalhador. A “evidente aparência ilusória” da 

forma monetária se manifesta tanto ao trabalhador (salário) quanto ao patrão (lucro) 

– não é por consciente perversão que o patrão se agarra à ideia de que o lucro 

advém do mérito de sua boa administração ou esperteza comercial, é porque se ele 

“sabe” que por um lado o trabalho é um custo de produção, por outro ele “deduz” 

que este custo é da mesma natureza que qualquer outro custo, sejam dos 

instrumentos de trabalho, sejam dos objetos de trabalho. Podemos inclusive arriscar 

que ele concebe ilusoriamente a produção total como sendo um total de “custos do 

trabalho (salário) + custos fixos (preço dos instrumentos e objetos de trabalho)”. É 

por isso que assim ele só pode manter ou aumentar seu lucro quando tenta reduzir 

os custos do trabalho (redução de salários e demissões) e os custos fixos (barganha 

com fornecedores e redução de estoques e desperdícios) como um bom 

administrador; ou então vendendo suas mercadorias a preços acima da média ou a 

prestações com juros acima da inflação, como um bom comerciante. 

E se o trabalhador tem suas maneiras de demandar maiores salários 

e menores jornadas de trabalho, como, por exemplo, as greves, o patrão também 

tem suas maneiras de conquistar maiores lucros e sobrecargas de trabalho, como as 

inovações tecnológicas e o pagamento do trabalho por peças, por exemplo. E se as 

lutas históricas trabalhistas dão conta de uma inicial demanda por menores jornadas 

de trabalho, sendo estas gradativamente substituídas por demandas de reajustes 

salariais; as históricas pressões patronais dão conta de uma inicial tendência à 
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extensão da jornada de trabalho, seguida de uma tendência à redução do valor da 

força de trabalho por meio do aumento de sua capacidade produtiva6. Essas 

tendências são mais fáceis de se visualizar quando as esquematizamos. O gráfico 

abaixo representa uma jornada de trabalho de 8 horas (de A até C), das quais 4 

horas são de trabalho necessário (de A até B) e 4 horas são de sobretrabalho (de B 

até C). 

 

Trabalho necessário (4h)            Sobretrabalho (4h) 

A _____ _____ _____ _____ B _____ _____ _____ _____ C 

JORNADA TOTAL DE TRABALHO (8h) 

 

A partir daqui já podemos nos perguntar: como o patrão poderia 

aumentar o tempo de sobretrabalho, aumentando assim sua margem de lucro? Ora, 

aumentando a jornada de trabalho, conforme demonstrado abaixo: 

 

Trabalho necessário (4h)                              Sobretrabalho (6h) 

A _____ _____ _____ _____ B _____ _____ _____ _____ _____ _____ C 

JORNADA TOTAL DE TRABALHO (10h) 

 

É claro que o tempo de trabalho necessário não é uma grandeza 

eternamente estática, pois ela pode diminuir ou aumentar a longo prazo, mas a curto 

prazo podemos dizer que ela é uma grandeza estática, pois diferente de um 

camponês feudal que sofre frequentes interferências externas que influenciam no 

ritmo e no tempo de sua produção (por exemplo a escassez ou o excesso de chuva), 

um trabalhador fabril praticamente desconhece qualquer interferência externa que 

influencie o ritmo e tempo de sua produção. Portanto, considerando uma força 

produtiva do trabalho constante e a ausência de leis e regras que estipulem limites 

para a jornada de trabalho, a tendência a aumentar a extração de sobretrabalho se 

                                                 
6
 E se pudermos fazer um paralelo com as atuais reclamações trabalhistas, mesmo que 

individualizadas, dos motoristas de Uber, tal paralelo está no fato de que, tanto alguns motoristas 
exigem que seu vínculo junto à Uber seja um vínculo trabalhista, quanto a Uber busca se eximir ao 
máximo em reconhecer tal vínculo trabalhista com seu motorista. No próximo capítulo veremos mais 
de perto tais desavenças jurídicas entre a Uber e seus motoristas. 
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dá por meio de uma extensão da jornada de trabalho, ao que chamaremos de 

sobretrabalho extorquido de maneira extensiva, ou sobretrabalho absoluto7. 

Mas, e se a jornada de trabalho for regulamentada a ponto de lhe 

estipularem limites máximos, como por exemplo, 8 horas diárias; então como é que 

o patrão poderia aumentar o tempo de trabalho adicional, aumentando assim sua 

margem de lucro? Ora, diminuindo o tempo de trabalho necessário, conforme 

indicado abaixo: 

 

Trabalho necessário (2h)               Sobretrabalho (6h) 

A _____ _____ B _____ _____ _____ _____ _____ _____ C 

JORNADA TOTAL DE TRABALHO (8h) 

 

Se estamos esbanjando em comparações, é porque elas são 

alusivas e facilitam a explicação e o entendimento; portanto, sigamos com elas. 

Imaginemos o camponês que trabalha 4 horas em seu manso servil e 4 horas na 

reserva senhorial. As 4h de trabalho necessário em seu manso servil são o mínimo 

que ele precisa dispender para produzir o suficiente ao seu sustento. Agora suponha 

que tal camponês seja um exímio inventor e crie uma ferramenta colheitadeira que 

lhe forneça o dobro da produção total, mantendo a mesma quantidade e tempo de 

trabalho dispendido. Isso significa que se ele continuar trabalhando as 4 horas em 

seu manso servil, ele vai obter o dobro necessário ao seu sustento, o que significa 

também que o produto que ele obtinha nas 4 horas dispendidas na reserva senhorial 

também irá dobrar. Pois bem, dadas as restrições mercantis (escambo) e a 

singeleza comercial de nosso camponês, ele corre o sério risco de que seu trabalho 

excedente se perca no apodrecimento natural dos frutos da terra. Portanto, se lhe for 

permitido reduzir o tempo de seu trabalho, desde que mantida a mesma quantidade 

produzida anteriormente, ele irá reduzi-lo para 2 horas no manso servil e para 2 

horas na reserva senhorial. Assim teremos: 

 

                                                 
7
 Esta nomenclatura é descrita por Marx como “mais-valor absoluto”, conforme se vê nesta 

passagem: “A extensão da jornada de trabalho além do ponto em que o trabalhador teria produzido 
apenas um equivalente do valor de sua força de trabalho, acompanhada da apropriação desse mais-
trabalho pelo capital – nisso consiste a produção do mais-valor absoluto” (MARX, 2017, p. 578). Mas 
como estamos nos utilizando do termo sobretrabalho no lugar de mais-valor, gostaríamos de manter 
essa equiparação ao nos referirmos a um sobretrabalho extraído pela extensão da jornada de 
trabalho, além do ponto em que o trabalhador teria produzido apenas um equivalente do valor de sua 
força de trabalho. 
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Trabalho necessário (2h)       Sobretrabalho (2h) 

A _____ _____ B _____ _____ C 

JORNADA TOTAL DE TRABALHO (4h) 

 

Embora existissem inovações de ferramentas e instrumentos de 

produção em épocas medievais, sabemos que elas eram raras e que seus ganhos 

de produtividade excedente eram de longe os mais modestos possíveis. Tal raridade 

e modéstia vigorou até o período manufatureiro de produção capitalista por 

cooperação parcelada; no entanto, a partir do período fabril de produção por 

cooperação mecanizada, essas barreiras técnicas e motrizes das singelas e 

modestas ferramentas de produção foram sendo gradativamente derrubadas. 

Retomemos: as antigas e rudes ferramentas que eram manuseadas pelos artesãos 

nas corporações de ofício em cooperação simples vão sendo gradativamente 

aperfeiçoadas em precisão e praticidade técnica pelos trabalhadores especialistas 

das manufaturas em cooperação parcelada. Tais ferramentas aperfeiçoadas abrem 

a possibilidade de serem aglutinadas num mesmo organismo mecânico (os esboços 

das primeiras máquinas-ferramentas) de maneira a não dependerem mais da 

virtuosidade e força limitada das mãos humanas. Por aqui já podemos perceber que 

esta última limitação rudimentar também foi superada: inicialmente pela máquina a 

vapor e, no decorrer do tempo, com diversas outras máquinas e motores movidos a 

gás, diesel, eletricidade, dentre outros combustíveis. A partir do momento que tais 

barreiras são superadas, as inovações mecânicas e motrizes deixam de depender 

da limitada força de trabalho humana e passam a depender das “infinitas 

possibilidades” prescritas pelas ciências da natureza, seja a química, a mecânica, a 

combustão ou a cinética. É assim que adentramos no período fabril da produção por 

cooperação mecanizada. 

Mas se até então supomos que nosso camponês exemplar goze da 

liberdade de reduzir sua jornada de trabalho, sabemos que nosso operário fabril não 

tem tal liberdade, pois ele firmou um contrato com seu empregador onde vincula 

uma dada jornada de trabalho a um dado salário – ou seja, o trabalhador deve 

cumprir integralmente a jornada de trabalho para que seu empregador cumpra 

integralmente o pagamento salarial. Portanto, retomando a analogia entre o servo e 

o trabalhador fabril, o raciocínio se completa por questão lógica. Imaginemos uma 

manufatura de sapatos composta por 4 trabalhadores que, numa jornada de 8 horas 
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de trabalho por dia, produz 32 pares de sapato por dia (8 pares de sapato por 

trabalhador). No dia seguinte, tal manufatura se transforma numa fábrica 

mecanizada onde os instrumentos manuais são substituídos por máquinas-

ferramentas, ao passo que agora, nossos 4 trabalhadores produzem 64 pares de 

sapato por dia (16 pares de sapato por trabalhador). Se antes um trabalhador 

gastava 4 horas diárias para produzir 4 pares de sapato, o que representava o 

trabalho necessário a seu sustento, agora ele gasta apenas 2 horas diárias para 

produzir esses mesmos 4 pares de sapato, que continua representando seu 

sustento e trabalho necessário. Mas seu contrato não diz nada a respeito de 

possíveis reduções na jornada de trabalho condicionadas a aumentos na força 

produtiva do trabalho; pelo contrário, seu contrato diz que ele deve dispor 

impreterivelmente de 8 horas de seu dia em troca de um salário. Ou seja, ele vai 

continuar trabalhando as 8 horas diárias, embora seu tempo de trabalho necessário 

tenha se reduzido de 4 para 2 horas, conforme ilustrado a seguir: 

 

NA MANUFATURA (por trabalhador) 

Trabalho necessário (4h)           Trabalho adicional (4h) 

4 pares de sapato                      4 pares de sapato 

A _____ _____ _____ _____ B _____ _____ _____ _____ C 

JORNADA TOTAL DE TRABALHO (8h): 8 pares de sapato 

 

 

NA FÁBRICA MECÂNICA (por trabalhador) 

Trabalho necessário (2h)                 Trabalho adicional (6h) 

4 pares de sapato                       12 pares de sapato 

A _____ _____ B _____ _____ _____ _____ _____ _____ C 

JORNADA TOTAL DE TRABALHO (8h): 16 pares de sapato 

 

O que vemos aqui é um aumento do sobretrabalho por vias 

relativas8, pois ele não surge em decorrência de uma extensão da jornada de 

                                                 
8
 Agora se faz necessário explicar o surgimento de mais uma nomenclatura importante: o 

sobretrabalho relativo. Nos próprios termos do processo de valorização, Marx é enfático em constatar 
que se “ao mais-valor obtido pelo prolongamento da jornada de trabalho chamo de mais-valor 
absoluto; ao mais-valor que, ao contrário, deriva da redução do tempo de trabalho necessário e da 
correspondente alteração na proporção entre as duas partes da jornada de trabalho chamo de mais-
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trabalho, mas ele surge em relação a uma diminuição do tempo de trabalho 

necessário. Mais algumas ressalvas e explicações são necessárias: se a retribuição 

do trabalho do camponês feudal é o próprio fruto de seu trabalho (in natura), a 

retribuição do trabalho do operário fabril se dá em forma monetária salarial (em 

espécie). Disso decorre logicamente que nosso operário da fábrica de sapatos não 

recebe como pagamento os 4 pares de sapato necessários à sua subsistência 

diária, mas sim seu respectivo equivalente monetário, o salário. Ou seja, o salário 

continua representando os mesmos 4 pares de sapato, mas não representa mais as 

antigas 4 horas necessárias à sua produção e sim as novas 2 horas necessárias. 

Grosso modo, o que se reduziu foi a grandeza valorativa que o trabalho impregnava 

na produção dos sapatos, pois agora cada par de sapato precisa de menos tempo 

de trabalho dispendido sobre ele, agora cada par de sapato vale menos do que valia 

antes – se antes cada par necessitava de uma hora para ser produzido, agora 

necessita apenas de meia hora. E aqui devemos começar a falar em produção social 

e não mais em produção individual ou em apenas uma fábrica - pois não estamos 

mais em um regime feudal de produção onde cada camponês produzia todas ou 

quase todas as espécies de bens que precisava para sobreviver; agora estamos 

num regime capitalista de produção no qual cada trabalhador produz apenas uma 

(sapatos, por exemplo) ou mesmo nenhuma (iates, por exemplo) espécie de bens 

que precisa para sobreviver. É que quando transpomos esse raciocínio à produção 

total na sociedade, podemos vislumbrar novas consequências para a redução do 

valor da força de trabalho em decorrência do aumento de sua capacidade produtiva. 

Portanto, suponhamos que todas as fábricas de sapato passem a se 

utilizar das novas máquinas-ferramentas, dobrando assim sua produção total. Se 

antes tínhamos uma produção total de 32.000 pares de sapatos sendo 

comercializados no varejo de calçados, agora teremos 64.000. E aqui nos 

deparamos com a inescapável lei mercantil da oferta e da procura: se a procura por 

sapatos não aumentar na mesma magnitude de sua nova oferta, se essa procura 

não dobrar, os 32.000 pares de sapatos que eram vendidos a R$ 50,00 cada, 

passarão a ser vendidos por um preço menor assim que sua oferta aumentar para 

64.000 pares. Primeiramente supomos que o valor do sapato diminuiu, pois se antes 

                                                                                                                                                         
valor relativo” (MARX, 2017, p. 390 – grifo nosso). Portanto, mantendo a nomenclatura 
“sobretrabalho” no lugar de “mais-valor”, vamos especificar esse sobretrabalho extorquido pela 
redução do tempo de trabalho necessário e pela correspondente alteração na proporção entre as 
duas partes da jornada de trabalho, como sobretrabalho relativo. 
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era necessária uma hora de trabalho na fabricação de cada par, agora é necessária 

apenas meia hora de trabalho. Passo seguinte constatamos que seu preço também 

diminuiu em decorrência da inescapável lei da oferta e da procura. Qualquer sábio 

administrador deve tomar alguma providência quanto a isso, pois um excesso de 

oferta pode não apenas reduzir o preço de sua mercadoria a um ponto que não 

cubra seus custos, como pode torná-la até invendável – não é por outro motivo que 

vez ou outra produtores agropecuários destroem parte de sua produção. É aí que 

nosso sábio administrador faz as contas e vê que deve reduzir os custos da 

produção, ou mesmo até reduzir a quantidade total produzida, mas sem reduzir o 

aumento da capacidade produtiva; então ele percebe que se antes pagava um dado 

salário a cada um dos quatro trabalhadores, que era o equivalente a 4 horas diárias 

de trabalho necessário de cada um, agora ele está pagando o mesmo dado salário a 

cada um dos quatro trabalhadores por apenas 2 horas diárias de trabalho necessário 

a cada um. Ele quer reduzir sua produção à quantidade mínima vendável sob o 

preço mais vantajoso, mas ele não quer se livrar das máquinas - que o põe à frente 

na competição entre seus pares concorrentes - e retornar à desgastada produção 

manufatureira de baixa capacidade produtiva, tampouco lhe é lícito reduzir 

nominalmente o salário de seus trabalhadores. Portanto, se ele não consegue 

reduzir os salários nem lhe é vantajoso se livrar das novas máquinas-ferramentas, é 

dos próprios trabalhadores que ele se livra. As máquinas pouco a pouco vão 

substituindo os trabalhadores. As demissões em decorrência das máquinas vão 

aumentando a massa de desemprego que, por definição, se apresenta como um 

excesso de oferta de trabalho em virtude de uma queda na procura por trabalho. E 

eis que estamos novamente diante da inescapável lei da oferta e da procura, mas 

agora, no mercado de trabalho: o grande exército de trabalhadores fabris 

desempregados, que não sabe fazer outra coisa a não ser seguir o ritmo das 

máquinas (diferente do artesão e do especialista manufatureiro), não tem outra 

opção a não ser aceitar novos possíveis postos de trabalho a preços salariais cada 

vez mais baixos9. 

                                                 
9
 Um importante teórico do Estado, Nicos Poulantzas (1977), nos adverte que em função de sua 

autonomia relativa, o Estado burguês também pode interferir nos custos da força de trabalho por meio 
de políticas públicas ou pela aplicação de leis que proporcionem direitos às classes dominadas (como 
por exemplo, limites máximos de jornada de trabalho, limites mínimos de remuneração salarial, dentre 
outras). Mas tais leis e políticas devem se ater à mínima condição de não pôr em risco o poder 
político das classes dominantes. Para sermos mais específicos: “No caso do Estado capitalista, a 
autonomia do político pode permitir a satisfação de interesses econômicos de certas classes 
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Pois então, já temos alguns elementos importantes para que 

possamos comparar tais estágios das forças produtivas capitalistas às novas linhas 

de produção e trabalho realizadas por meio de plataformas digitais. Se com a 

manufatura houve um constante ganho na virtuosidade do trabalhador (cabendo 

estender sua jornada), com a maquinaria temos uma constante redução no valor da 

força de trabalho (cabendo substituí-lo por máquinas), ao passo que com o trabalho 

na Uber, por exemplo, cremos que ocorra um constante ganho no aumento da 

quantidade de trabalho dispendida pelo trabalhador (cabendo intensificar a força de 

trabalho, comprimindo ou livrando-se de seus “poros de não-trabalho”). Mais adiante 

buscaremos demonstrar essa intensificação de maneira mais prática. 

Em suma, até agora descrevemos dois processos que parecem se 

coincidir, a dos estágios da produção capitalista e a dos movimentos de extorsão do 

sobretrabalho. Portanto, na próxima seção buscaremos juntar esses processos de 

maneira a nos proporcionar uma possível lógica ou padrão no desenvolvimento das 

forças produtivas capitalistas. 

 

1.3 JUNTANDO OS ESTÁGIOS DA PRODUÇÃO AOS MOVIMENTOS DO 

SOBRETRABALHO 

 

Estes dois movimentos históricos de alongamento do “sobretrabalho” 

que relatamos acima, o absoluto (extensivo) e o relativo, acompanham a evolução 

histórica dos três estágios na maneira de se produzir mercadorias: cooperação 

simples (artesanato), cooperação parcelada (manufatura) e cooperação mecanizada 

(maquinaria). No entanto, se temos dois movimentos que acompanham três 

estágios, o leitor já pode perceber que alguma conta não bate, mas ainda assim 

tentaremos propor algo que feche essa conta. Para tanto, entendemos que se deve 

analisar tal dinâmica de maneira invertida, ou seja, começando pela cooperação 

mecanizada (maquinaria) e seu referente sobretrabalho relativo. 

                                                                                                                                                         
dominadas, limitando mesmo, eventualmente o poder econômico das classes dominantes, refreando 
em caso de necessidade a sua capacidade de realizar os seus interesses econômicos a curto prazo, 
na única condição porém – tornada possível nos casos do Estado capitalista -, de que o seu poder 
político e o aparelho de Estado permanecem intactos.” (POULANTZAS, 1977, p. 186). No entanto, 
neste estudo deixaremos de fora o papel que pode exercer o Estado burguês sobre a economia 
capitalista. Embora mais adiante faremos menções a legislações estatais que “favorecem” a classe 
trabalhadora, cremos que a abrangência de se estudar alguma “autonomia do Estado” foge ao nosso 
objeto de pesquisa, além de merecer um tratamento mais pormenorizado e específico quanto à 
eficácia das determinações “políticas” sobre o processo produtivo. 
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Com o sobretrabalho relativo vimos que a maquinaria-ferramenta 

aumenta a capacidade produtiva do trabalho, de maneira que o tempo de trabalho 

necessário à produção de mercadorias e bens de subsistência do trabalhador é 

gradativamente reduzido, diminuindo assim também o valor da força de trabalho. Por 

consequência, vimos também que tais inovações na capacidade produtiva do 

trabalho resultam em demissões que põe nas ruas um exército de desempregados 

forçados a aceitar propostas de trabalho cada vez mais baratas, reduzindo assim 

seus preços salariais no âmbito do mercado de trabalho. Já, com o sobretrabalho 

absoluto, vimos que a ausência de barreiras à extensão da jornada de trabalho 

permite aos mestres e chefes manufatureiros aumentarem a carga horária de seus 

trabalhadores especialistas, já que a capacidade produtiva de suas ferramentas e 

instrumentos é, salvo irrisórias variações, constante, pois ainda não se tem o 

domínio científico das potencialidades motoras e das facilidades mecânicas que só 

uma máquina-ferramenta consegue aglutinar. 

Portanto, o sobretrabalho relativo está para a cooperação 

mecanizada (maquinaria) assim como o sobretrabalho absoluto está para a 

cooperação parcelada (manufatura), pois 

assim se instalam progressivamente as condições de um novo 
regime de acumulação do capital. O regime anterior era de 
característica dominante extensiva, baseado essencialmente na 
formação da mais-valia absoluta: na extração do trabalho excedente 
pelo simples prolongamento da duração do trabalho além do tempo 
de trabalho necessário e pelo aumento de sua intensidade. A ele 
sucede um regime com característica dominante intensiva, 
prioritariamente orientado para a formação da mais-valia relativa: o 
aumento do trabalho excedente pela diminuição do tempo de 
trabalho necessário à reprodução da força de trabalho do 
proletariado, graças ao aumento contínuo da produtividade média do 
trabalho social. (BIHR, 1998, p. 40) 
 

De outra maneira também poderíamos dizer que o sobretrabalho 

relativo está para a subsunção10 real/material do trabalho ao capital, assim como o 

                                                 
10

 Este termo é mais conhecido da área jurídica, sendo que nesta, um dos aspectos mais sucintos de 
sua definição é: “a ação ou efeito de subsumir, isto é, incluir (alguma coisa) em algo maior, mais 
amplo” (DIREITONET, 2009). Embora Marx seja muito cuidadoso com o uso deste termo, 
entendemos que ele não nos fornece exatamente uma definição para “subsunção”, mas sim uma 
explicação. Tomamos aqui a liberdade de transcrevê-la: 
“A extensão da jornada de trabalho além do ponto em que o trabalhador teria produzido apenas um 
equivalente do valor de sua força de trabalho, acompanhada da apropriação desse mais-trabalho pelo 
capital – nisso consiste a produção do mais-valor absoluto. Ela forma a base geral do sistema 
capitalista e o ponto de partida da produção do mais-valor relativo. Nesta última, a jornada de 
trabalho está desde o início dividida em duas partes: trabalho necessário e mais-trabalho. Para 
prolongar o mais-trabalho, o trabalho necessário é reduzido por meio de métodos que permitem 
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sobretrabalho absoluto está para a subsunção formal do trabalho ao capital11. 

Senão, vejamos: 

Daí que, de um ponto de vista lógico, a subsunção formal seja 
compatível apenas com a extração da mais-valia absoluta, ou seja, 
do mais trabalho que é arrancado do trabalhador pelo prolongamento 
da jornada de trabalho. A extração da mais-valia relativa só pode vir 
a ocorrer quando o capital passa a revolucionar não apenas as 
relações entre os diversos trabalhadores, mas também a natureza do 
trabalho e os modos de trabalhar, por meio da transformação do 
processo produtivo pela aplicação consciente da ciência e da 
tecnologia. Agora, os trabalhadores tornam-se materialmente 
subordinados ao capital, ou seja, tornam-se apêndices de um 
processo de produção cujo cerne é um sistema de máquinas. 
Quando isto ocorre não é mais o trabalhador que interpõe os meios 
de trabalho entre si mesmo e o objeto de trabalho, mas ele próprio é 
interposto entre este último e o corpo do capital (o sistema de 
máquinas). (PRADO, 2005, p. 122) 
 

Quando se fala em capital, se diz de uma relação específica de se 

extrair sobretrabalho, relação esta diferente da escravocrata e da servil. Mais 

especificamente, “o capital tem um único impulso vital, o impulso de se autovalorizar, 

de criar mais-valor, de absorver, com sua parte constante, que são os meios de 

produção, a maior quantidade possível de mais-trabalho.” (MARX, 2017, p. 307). 

Ocorre que em algum momento o trabalhador se dá conta de tal relação que, antes 

apenas perceptível, torna-se quase visível. Ele se dá conta de que tem que se 

proteger de si mesmo, pois se os chefes e mestres manufatureiros estendiam as 

jornadas de trabalho para 10, 12, 14, 16 horas diárias (se não mais que isso), o 

                                                                                                                                                         
produzir em menos tempo o equivalente do salário. A produção do mais-valor absoluto gira apenas 
em torno da duração da jornada de trabalho; a produção do mais-valor relativo revoluciona 
inteiramente os processos técnicos do trabalho e os agrupamentos sociais. 
Ela supõe, portanto, um modo de produção especificamente capitalista, que, com seus próprios 
métodos, meios e condições, só surge e se desenvolve naturalmente sobre a base da subsunção 
formal do trabalho sob o capital. O lugar da subsunção formal do trabalho sob o capital é ocupado por 
sua subsunção real” (MARX, 2017, p. 578). 
Imprecisões e interpretações à parte, cremos que, em última instância, a subsunção do sobretrabalho 
extensivo (formal) ao sobretrabalho relativo (real) nos mostra, antes de mais nada, que uma não 
elimina a outra, mas ao contrário, uma passa a conviver com a outra - assim como, por exemplo, o 
surgimento da fábrica mecanizada não eliminou antigas práticas manufatureiras de produção, como a 
construção civil que ainda carece de técnicos-especialistas como o marceneiro, o carpinteiro, o 
eletricista, o pedreiro, o pintor, o encanador... e o “mestre de obras”. 
11

 Outra curiosidade que trataremos mais adiante é o que seria essa subsunção observada no 
processo de trabalho por meio da plataforma Uber. É que nela, além da formalidade da organização e 
divisão do trabalho proporcionada pela plataforma digital, bem como da materialidade da ferramenta 
de trabalho representada no automóvel do motorista, existe uma constante “supervisão em tempo 
real” e uma inescapável “subordinação algorítmica” sobre o motorista, quando ele se conecta à 
plataforma e inicia sua atividade de transporte urbano. Tal supervisão e subordinação nos sugere 
uma subsunção para além da formalidade organizativa e da materialidade das ferramentas, ela nos 
sugere uma subsunção completa ou totalizante, onde o processo de produção se torna praticamente 
objetivo, dispensando ou quase anulando qualquer autonomia ou subjetividade do trabalhador. 



32 

faziam porque encontravam trabalhadores dispostos a se submeter a tais jornadas. 

Pois,  

para “se proteger” contra a serpente de suas aflições, os 
trabalhadores têm de se unir e, como classe, forçar a aprovação de 
uma lei, uma barreira social intransponível que os impeça a si 
mesmos de, por meio de um contrato voluntário com o capital, 
vender a si e a suas famílias à morte e à escravidão. No lugar do 
pomposo catálogo dos “direitos humanos inalienáveis”, tem-se a 
modesta Magna Carta de uma jornada de trabalho legalmente 
limitada, que “afinal deixa claro quando acaba o tempo vendido pelo 
trabalhador e quando começa o tempo que lhe pertence” (MARX, 
2017, p. 374) 
 

E se a manufatura proporcionou boas razões técnicas e materiais 

para que se iniciasse um novo estágio mecanizado da produção, as legislações 

trabalhistas que passaram a limitar a jornada de trabalho também forneceram ótimas 

razões políticas para que se iniciasse um novo movimento de extorsão do 

sobretrabalho - não mais absoluto, mas relativo -, pois, 

assim que a revolta crescente da classe operária obrigou o Estado a 
reduzir à força o tempo de trabalho e a impor à fábrica propriamente 
dita uma jornada normal de trabalho, ou seja, a partir do momento 
em que a produção crescente de mais-valor mediante o 
prolongamento da jornada de trabalho estava de uma vez por todas 
excluída, o capital lançou-se com todo seu poder e plena consciência 
à produção de mais-valor relativo por meio do desenvolvimento 
acelerado do sistema da maquinaria. (MARX, 2017, p. 482). 
 

Eis então as principais características que ensejaram o surgimento 

da extorsão do sobretrabalho relativo: i) base técnica apropriada à aglutinação de 

diversas ferramentas numa única máquina-ferramenta que aumenta a força 

produtiva de trabalho (diminuindo assim o seu valor) e; ii) regulamentações 

trabalhistas restringindo a jornada de trabalho. E essas duas características se 

diferenciam muito bem, pois a primeira nos indica uma “condição técnica/material” 

apropriada a algo novo e a segunda nos indica um “arbítrio político/jurídico” contra 

velhos costumes. 

Agora passemos a um estágio anterior, falemos da cooperação 

simples (artesanato) e sua subsequente cooperação parcelada (manufatura). Há 

uma outra característica da manufatura que a diferencia bem da oficina artesanal. 

Diferente de uma oficina artesanal, repleta de artesãos aglutinados que executam 

todos os estágios de um processo de trabalho unificado; na manufatura 

encontramos vários trabalhadores especialistas proporcionalmente distribuídos em 
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vários estágios de um processo de trabalho fragmentado. Numa manufatura de 

envelopes, por exemplo, podemos imaginar que um especialista corta os moldes de 

papel, outros dois dobram os moldes em forma de envelopes, mais outros dois lhe 

aplicam a cola e o último empacota os envelopes. Eis a proporção: 1 x 2 x 2 x 1 – 

cada um deles distribuídos proporcionalmente em alguma tarefa específica da feitura 

de envelopes. Já numa oficina artesanal provavelmente encontraríamos 6 artesãos 

aglutinados produzindo inteiramente os envelopes, cada um deles executando todos 

os estágios (cortar o papel, dobrá-lo em forma de envelope, aplicar a cola e 

empacotá-lo) da produção do envelope. 

Ocorre que o ganho de produtividade pela divisão técnica do 

trabalho impõe algumas condições, pois “estando fixada, pela experiência, a 

proporção mais adequada dos diferentes grupos de trabalhadores parciais para uma 

determinada escala da produção, esta só pode ser ampliada por meio do emprego 

de um múltiplo de cada grupo particular de trabalhadores.” (MARX, 2017, p. 420). Ou 

seja, se quisermos aumentar a produção de nossa manufatura de envelopes, 

devem-se contratar pelo menos mais um múltiplo proporcional de: um cortador de 

papel, dois dobradores de papel, dois aplicadores de cola e mais um empacotador. 

No entanto, a oficina artesanal não está restrita a essa condição de 

proporcionalidade, pois nela pode-se aumentar seu efetivo de artesãos um a um, 

sem padecer de descompassos em seu processo produtivo. 

Mas há algo que nos chama a atenção quando Dal Rosso (2008) se 

pergunta em como um capitalista consegue produzir mais-valor. Ele mesmo 

responde:  

Historicamente, a sua produção depende, em primeiro lugar, do 
número de pessoas. Uma quantidade maior de indivíduos produz 
mais-valores do que um só. [...] A segunda maneira de se aumentar 
o valor produzido consiste em alongar o tempo de serviço dos 
mesmos indivíduos que já estão trabalhando. (DAL ROSSO, 2008, p. 
54-5 – grifo nosso) 
 

E aqui propomos o seguinte raciocínio: abstraindo os custos 

adicionais em ferramentas e objetos de trabalho, se uma oficina artesanal e uma 

corporação manufatureira quiserem ou “necessitarem” dobrar sua produção total, 

bastam-lhes apenas contratar o dobro de trabalhadores; no entanto, se for para elas 

aumentarem apenas ¼ de sua produção, por exemplo, a oficina artesanal pode até 

contratar mais ¼ de artesãos, já a corporação manufatureira não, pois ela depende 
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de uma mínima proporção de trabalhadores para que sua produção não caia em 

descompasso. Mas nem tudo está perdido, pois na impossibilidade de contratar mais 

¼ de trabalhadores, a corporação manufatureira pode estender ¼ de sua jornada de 

trabalho, obtendo assim o mesmo resultado pretendido12. 

O que propomos com essa sugestão é que um ganho pressupõe 

uma perda, ou seja, na manufatura há um claro ganho de produtividade frente ao 

artesanato, com a divisão de tarefas, mas perde-se na flexibilidade básica em 

aumentar ou diminuir o número de trabalhadores. Já na grande indústria há um claro 

ganho de produtividade, frente à manufatura, no desenvolvimento das máquinas-

ferramentas, mas perde-se na flexibilidade de estender o tempo de trabalho, por 

conta da legislação que impõe limites à jornada de trabalho. Mas então, o que seria 

esse ganho e essa perda com o advento do trabalho realizado por meio de 

plataformas digitais? Se por um lado podemos cogitar que o capital ainda tem muito 

a reduzir o valor da força de trabalho, por outro, também podemos nos perguntar até 

que ponto o capital pode continuar explorando o trabalho na redução de seu valor. 

Dito em outras palavras: a força de trabalho teria algum “valor social mínimo”, assim 

como teve uma “jornada social de trabalho máxima”? É que além das já existentes 

legislações de “salários mínimos” ou então dos acordos salariais entre sindicatos e 

empresas, há rumores que dão conta de políticas e legislações remuneratórias mais 

específicas, como as tais políticas de “renda básica universal” ou “renda cidadã”13. 

                                                 
12

 Para tentar ilustrar essa possibilidade, retornemos ao nosso exemplo da produção de sapatos, só 
que dessa vez comparando uma oficina artesanal a uma corporação manufatureira. A oficina 
artesanal conta com quatro artesãos trabalhando numa jornada de 8 horas diárias e que produzem 28 
pares de sapatos por dia ou 560 pares por mês (considerando o mês com vinte dias úteis). Já a 
nossa corporação manufatureira conta também com quatro especialistas trabalhando numa jornada 
de 8 horas diárias e que produzem 32 pares de sapatos por dia ou 640 pares por mês (considerando 
o mês com vinte dias úteis). Digamos que a rede de varejo de calçados solicite a cada uma delas um 
aumento de ¼ na sua produção para o mês seguinte, pois as vendas nas lojas de calçado estão 
aumentando. Ou seja, pede-se um aumento na produção de 140 pares de sapato para a oficina 
artesanal e de 160 pares para a corporação manufatureira. Sendo assim, a oficina artesanal pode 
tanto contratar mais um artesão como pode estender sua jornada de trabalho de 8 para 10 horas 
diárias, obtendo o mesmo resultado. Só que a corporação manufatureira não consegue contratar 
apenas mais um especialista, pois ela depende de uma proporção mínima de especialistas na sua 
produção de sapatos; portanto, só lhe resta a opção de estender a jornada de trabalho para 10 horas 
diárias, obtendo assim o resultado esperado. 
13

 Trata-se literalmente da possibilidade de o Estado transferir uma renda a pessoas desempregadas, 
não havendo qualquer outro critério específico para merecimento de tal renda. Obviamente, tal 
possibilidade desperta interesses políticos e econômicos difusos, como por exemplo, uma parte da 
“esquerda teme que a renda básica seja usada para substituir o Estado de bem-estar social, o que de 
fato é defendido por alguns liberais” (ROQUE, 2018, s/p); ou então constatações genéricas, tais 
como: “Embora a ideia de uma renda básica tenha um tom de política de esquerda, a verdade é que 
também foi defendida por economistas e presidentes conservadores. Richard Nixon esteve perto de 
introduzir um sistema parecido quando foi presidente dos EUA e até organizações de centro-direita 

https://brasil.elpais.com/brasil/2017/08/04/politica/1501799787_669833.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2018/06/05/politica/1528235313_705168.html
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Se de fato a força de trabalho tiver algum valor social mínimo a ser estipulado, assim 

como já teve uma jornada de trabalho máxima por lei, o capital deverá buscar outra 

maneira de explorá-la. É o que passaremos a tratar a partir do próximo capítulo, mas 

por ora continuemos o raciocínio anterior. 

Agora sim faz mais sentido dizer que se a primeira maneira de 

aumentar alguma produção é contratando um maior número de pessoas, a 

segunda é alongando o tempo de serviço dos que já estão trabalhando. Portanto, 

inserimos mais um movimento histórico para tentar fechar a conta dos três estágios 

na maneira de se produzir: i) maior número de trabalhadores; ii) alongamento da 

jornada de trabalho e; iii) diminuição do tempo de trabalho necessário ou redução do 

valor da força de trabalho. Se os dois últimos conhecemos pelos nomes de 

sobretrabalho absoluto e sobretrabalho relativo, ao primeiro sugerimos o precário 

nome de trabalho capitalista. E não por ser precário tal nome não mereça algumas 

justificativas e considerações. Em primeiro lugar, naquilo que se especula ser o 

período onde se trabalhava em mera cooperação simples, já é arriscado demais 

afirmar que se produzissem mercadorias para venda e troca e não meros produtos 

para uso e consumo, que dirá se tal modalidade se encaixaria numa função “produto 

= trab. necessário + sobretrabalho”. Em suma, é difícil encontrar alguma explicação 

indicativa de que em simples aglutinação de artesãos, numa mesma oficina, 

produzindo de maneira cooperada, houvesse algum comando central responsável 

por organizar tais artesãos e lhes extorquir algum sobretrabalho – e a pergunta aqui 

é simples: por que artesãos se sujeitariam a algum mercador ou a algum outro 

artesão? É que tal figura centralizadora só se torna formalmente visível na 

manufatura, com a divisão do trabalho e sua mínima organização em 

proporcionalidade, onde “trabalhadores especialistas” são administrados pelo 

“mestre artesão”.  

Mas vale algumas palavras a respeito da diferença entre 

produto/coisa e mercadoria/equivalente. Se do produto/coisa não se espera outra 

finalidade a não ser seu uso ou consumo, da mercadoria/equivalente até se espera 

                                                                                                                                                         
como o Instituto Adam Smith admitem sua validade” (VEGA, 2018, s/p) O fato é que tal iniciativa, 
ainda sem aparentar nenhuma perspectiva duradoura, já fez parte de testes e aplicações esporádicas 
em alguns países; é o que a Folha de S. Paulo nos informa dizendo que: “iniciativas similares já 
existem no Alasca e estão em fase de testes na Finlândia, no Quênia, no Canadá e em certas regiões 
dos EUA” (ROQUE, 2018, s/p); ou então no El País: “Essa esperança percorre o mapa-múndi. 
Geografias tão diversas como Finlândia, Ontário (Canadá), Stockton (Califórnia), Barcelona, Quênia, 
Escócia, Utrecht (Holanda), Reino Unido, Itália e Índia já colocaram em funcionamento ou estão 
preparando programas-piloto de renda básica” (VEGA, 2018, s/p) 
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seu uso ou consumo (ao fim de sua trajetória), mas ela nasceu mesmo foi para ser 

trocada por um equivalente (que melhor se expressa no dinheiro), nasceu para ser 

vendida – porque ela é fruto de um “capital adiantado” e não de uma “prévia 

necessidade”. O camponês ou o artesão isolado que produz para sua própria 

subsistência o faz em função das necessidades e provisões que precisa suprir a si e 

à sua família; já o artesão que constitui uma oficina com outros artesãos, não parece 

que o faz por mera necessidade ou “disposição à sociabilidade”, pois ele não parece 

estar disposto a tão somente produzir o estritamente necessário à sua provisão e 

subsistência em alguma oficina distante (mais ou menos) de sua casa – ele parece 

querer produzir “algo a mais” que o necessário, seja para esbanjar, seja para vender. 

Enfim, é difícil dizer o que de fato motivaria tais oficinas, mas elas parecem indicar o 

surgimento de algo a mais que o previamente necessário, elas parecem indicar 

algum “capital adiantado” que, se é “adiantado”, espera algum “retorno”. Sendo 

assim, tais oficinas nos parecem indicar o surgimento da figura do capitalista, pois, 

para nosso capitalista, trata-se de duas coisas. Primeiramente, ele 
quer produzir um valor de uso que tenha um valor de troca, isto é, um 
artigo destinado à venda, uma mercadoria. Em segundo lugar, quer 
produzir uma mercadoria cujo valor seja maior do que a soma do 
valor das mercadorias requeridas para sua produção, os meios de 
produção e a força de trabalho, para cuja compra ele adiantou seu 
dinheiro no mercado. Ele quer produzir não só um valor de uso, mas 
uma mercadoria; não só valor de uso, mas valor, e não só valor, mas 
também mais-valor. (MARX, 2017, p. 263) 
 

Portanto, se de um lado é arriscado afirmar que houve extorsão de 

sobretrabalho numa oficina de artesãos, por outro não é tão arriscado cogitar que 

cada artesão produzisse algo a mais que o estritamente necessário - por isso da 

precária sugestão quanto ao nome que se daria a um trabalho excedente numa 

oficina artesanal: trabalho capitalista. 

Se tais fronteiras entre um estágio da produção e outro e entre um 

movimento de extorsão de sobretrabalho a outro são difíceis de identificar, não é só 

porque elas se dão ao longo de um grande período14 na história, mas também 

porque os estágios e movimentos que vão se sucedendo não eliminam o anterior. 

                                                 
14

 Por nossa própria interpretação, cremos que Marx (2017, p. 343) sugere que alguma dinâmica 
capitalista possa ter se iniciado em meados do séc. XIV, quando nos diz que “a consolidação de uma 
jornada de trabalho normal é o resultado de uma luta de 400 anos entre capitalista e trabalhador. Mas 
a história dessa luta mostra duas correntes antagônicas. Compare-se, por exemplo, a legislação fabril 
inglesa de nossa época com os estatutos ingleses do trabalho desde o século XIV até meados do 
século XVIII. Enquanto a moderna legislação fabril encurta compulsoriamente a jornada de trabalho, 
aqueles estatutos a prolongam de forma igualmente compulsória.” 
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Há algo curioso quando Prado nos explica que é “somente com o advento da grande 

indústria, quando a subsunção real do trabalho ao capital torna-se efetiva e se 

generaliza, é que passa a predominar o modo relativo de extração de mais-valia em 

relação ao absoluto, o qual, aliás, nunca desaparece (PRADO, 2005, p. 123 – grifo 

nosso).” Ou seja, embora o movimento do sobretrabalho relativo nos pareça 

atualmente dominante, ainda existem várias outras maneiras de se estender as 

jornadas de trabalho, seja por “horas extras”, seja no pagamento por peças, seja até 

por vias informais. Pois assim como o sobretrabalho absoluto não eliminou de todo a 

estratégia de se aumentar a produção contratando cada vez mais trabalhadores, 

o sobretrabalho relativo também não eliminou de todo a estratégia de se aumentar a 

produção estendendo a jornada de trabalho. 

E aqui podemos pensar novamente no trabalho por plataformas 

digitais. A rigor a Uber não opera com uma quantidade fixa de motoristas, mas sim 

com uma multidão de “motoristas em espera” espalhados no dia a dia das cidades. 

Ademais é sabido que a Uber não contrata nenhum motorista por jornada fixa de 

trabalho, no entanto, as jornadas realizadas por seus motoristas variam de tal 

maneira que não fica difícil imaginar que algum motorista possa estar disponível 

durante as 24 horas do dia, pelo menos nas grandes cidades e capitais. Portanto, a 

Uber goza de uma tal flexibilidade na sua jornada e na quantidade de trabalhadores 

que lhe permite, por exemplo, promover campanhas de incentivo aos seus 

motoristas para certos horários e locais, de maneira a captar o maior número 

possível de demandas por transporte, no menor tempo possível de atendimento ao 

serviço, intensificando assim a quantidade de trabalho exercida sobre seu objeto: o 

passageiro de transporte urbano. 

Por fim, nos restou a sugestão de um movimento em cadeia do 

trabalho ao longo da história das forças produtivas capitalistas. Esse movimento 

parece seguir uma certa lógica e padrão baseados na abstração básica de uma 

função de produção: trabalho + ferramenta + objeto de trabalho. Mais adiante 

buscaremos ilustrar como a Uber e outras plataformas digitais parecem se encaixar 

nesse movimento, mas agora passemos a tratar mais especificamente das atuais 

definições jurídicas e econômicas que o processo de trabalho na Uber proporciona a 

seus motoristas. 
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2 POR QUE “UBERIZAÇÃO”? 

 

Uma das dificuldades em se analisar cientificamente algum 

fenômeno social contemporâneo está na escassez de sua literatura específica; por 

outro lado, a materialidade dos fatos e o próprio fenômeno em si sempre têm algo a 

nos dizer. E nem o próprio Marx deixa de fazer uso da análise dos fatos ao 

asseverar a respeito da insubordinação laboral e da precariedade da produção 

capitalista em seu período manufatureiro. Em suas próprias palavras ele nos diz: 

A queixa sobre a falta de disciplina dos trabalhadores atravessa 
então todo o período da manufatura, e se não tivéssemos os 
testemunhos dos escritores da época, os simples fatos de que do 
século XVI até a época da grande indústria o capital não havia 
conseguido se apoderar da totalidade do tempo disponível dos 
trabalhadores manufatureiros, que as manufaturas tinham vida curta 
e, conforme a imigração ou emigração, os trabalhadores tinham de 
deixar um país para se instalar em outro, já falariam por bibliotecas 
inteiras. (MARX, 2017, p. 442) 
 

É que vamos tratar aqui de algo que nos parece ser um novo 

fenômeno na esfera social do trabalho. Empresas como Uber, Ifood, Getninjas ou a 

Amazon Mechanical Turk, mobilizam trabalhadores cadastrados em suas 

plataformas digitais de maneira a conectá-los a demandantes de serviços de 

transporte, alimentação, manutenção e limpeza doméstica, dentre outras tarefas 

digitais que computadores ainda não são capazes de realizar. A questão é que tais 

empresas fazem isso sem arcar com os custos fixos de carros, motos, oficinas, 

instrumentos ou ferramentas, se quer de materiais de escritório, pois quem de fato 

assume esses custos são os próprios trabalhadores. Já, por sua vez, os 

trabalhadores se alistam a esse mercado de trabalho digital sem comprometer 

nenhuma jornada diária fixa de trabalho ou então algum tempo mínimo de relação 

contratual, pois estes trabalhadores estariam gozando da “liberdade de si mesmo” 

nas relações de trabalho. Ora, por assim dizer, tais plataformas se apresentam como 

inovações tecnológicas que não se encaixam, nem deveriam se encaixar, às 

clássicas relações trabalhistas. 

Cremos que isso ocorre porque uma das constantes dificuldades nas 

práticas e leis trabalhistas está em identificar claramente a relação de subordinação 

entre empregado e empregador, ou seja: a quem o trabalhador está subordinado? 

Quem lhe impõe ordens? De quem ele recebe sua remuneração? Quem lhe fornece 

os meios, ferramentas e instrumentos de produção? etc. No entanto, não custa 
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lembrar que a Uber pode não ser a proprietária jurídica do automóvel manejado pelo 

motorista, mas mesmo assim ela dispõe de seu controle e uso sem que seja 

necessária sua titularidade jurídica. Mais especificamente, do exato período em que 

o motorista inicia um serviço de transporte, de seu início ao fim do trajeto, o 

automóvel está sob o controle (monitoramento e registro gráfico de seu percurso e 

localização) e uso (realização do serviço de transporte) da plataforma Uber. E isso 

não é uma condição meramente tecnológica, mas parece dizer respeito a um novo 

método de trabalho e de produção capitalista (assim como o trabalho e a produção 

no estágio artesanal se diferencia no estágio manufatureiro, que se diferencia no 

estágio industrial). 

Pois bem, a Uber é uma “empresa multinacional norte-americana 

que presta serviços eletrônicos na área de transporte privado urbano, através de um 

aplicativo de transporte que permite a busca por motoristas baseada na localização, 

conhecida em inglês por e-hailing, oferecendo um serviço semelhante ao tradicional 

táxi”15. Sua fundação data do ano de 2009 e atualmente ela está presente em mais 

de 700 cidades ao redor do mundo, contando com algo em torno de 27.000 

funcionários e mais de 4 milhões de “motoristas parceiros”16. E aqui, parafraseando 

Marx, mesmo se não tivéssemos acesso a esses dados numéricos, os simples fatos 

do nosso cotidiano nos revelariam que a Uber é um fenômeno social de caráter 

global e presente em vários momentos do nosso dia a dia, seja direta ou 

indiretamente. 

Para o motorista a Uber é uma empresa que se apresenta como 

uma plataforma digital que lhe entrega o passageiro - em outras palavras, ela 

entrega a “matéria-prima” ao trabalhador17. Mas é claro que há controvérsias a esse 

respeito e, o que não nos surpreende, mais especificamente a respeito da relação 

                                                 
15 Descrição retirada de verbete da Wikipedia. Disponível em: UBER. WIKIPÉDIA, a enciclopédia 
livre. Flórida: Wikimedia Foundation, 2020. Disponível em: 
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Uber&oldid=57113625. Acesso em: 5 jan. 2020. 
16 Dados retirados do sítio eletrônico da empresa Uber. Disponível em: UBER. Fatos e Dados sobre 
a Uber. 2020. Disponível em: https://www.uber.com/pt-BR/newsroom/fatos-e-dados-sobre-uber/. 
Acesso em: 16 jan. 2020. 
17 Em uma matéria jornalística do portal eletrônico G1 a respeito do ajuizamento trabalhista de um 
aplicativo de agenciamento de motoboys, na cidade de São Paulo, a jornalista constata: “Em 2013, a 
chegada dos aplicativos de entrega trouxe mudanças no segmento do motofrete: as plataformas 
conseguiam clientes para os motoboys e os clientes tinham a comodidade de localizar o entregador 
mais próximo pelo celular”. Disponível em: REIS, Vivian. MPT-SP entra na Justiça contra aplicativos 
de entrega; órgão diz que empresas atuam na ilegalidade junto aos motoboys. G1, 27 jun. 2019. 
Disponível em: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/06/27/mpt-sp-entra-na-justica-contra-
aplicativos-de-entrega-orgao-diz-que-empresas-atuam-na-ilegalidade-junto-aos-motoboys.ghtml. 
Acesso em: 16 jan. 2020. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/T%C3%A1xi
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de trabalho de seus motoristas, cuidadosamente apelidados de “motoristas 

parceiros”. É que, em primeiro lugar, a Uber não se alega uma empresa de 

transporte, mas sim uma empresa de tecnologia “que conecta motoristas parceiros a 

usuários que desejam se movimentar pelas cidades”; e, em segundo lugar, a Uber 

também afirma que “não emprega nenhum motorista e não é dona de nenhum carro. 

[Ela oferece] uma plataforma tecnológica para que motoristas parceiros aumentem 

seus rendimentos e para que usuários encontrem motoristas [...]”18. Tamanha é essa 

controvérsia que ela já foi parar nos tribunais do trabalho, seja em algumas cidades 

do Brasil, seja de outras partes do mundo como na França, EUA e Inglaterra19. 

E nessa controvérsia ainda não há consenso, pois se algumas 

decisões judiciais determinam por uma relação de caráter trabalhista entre a Uber e 

o motorista, outras não. O que se questiona, no limite, é a ausência de interpretação 

e legislação específica a respeito, pois tal facilidade tecnológica carece de uma clara 

relação de subordinação entre empregado e empregador. Eis o imbróglio: a Uber 

não exige expressamente qualquer conduta de trabalho do motorista, seja alguma 

jornada mínima de trabalho, seja uma ou outra “ordem direta” a respeito da 

qualidade do serviço prestado ao cliente; ademais, com essas duas condições ela 

arremata que o motorista, longe de estar subordinado ao seu processo de trabalho 

logístico, é livre tal qual um empregador de si mesmo. 

Mas se nos detivermos um pouco mais sobre esse processo de 

trabalho logístico, podemos observar algumas incongruências nessas ponderações, 

pois, se de um lado é verdade que o motorista não está sob a vigilância, controle e 

supervisão de nenhum preposto ou funcionário especificamente destacado peça 

Uber para tal, por outro, tal motorista se vê vigiado, controlado e supervisionado por 

uma tecnologia digital que se atualiza em tempo real. Portanto, na ausência de 

cursos ou ordens diretas sobre como prestar o serviço de transporte 

adequadamente, o motorista se vê sob a constante supervisão de seus passageiros 

que o avaliam diretamente na plataforma digital, alimentando assim tal plataforma 

com os dados a respeito de seu perfil profissional. Na ausência de uma jornada fixa 

de trabalho, o motorista, caso queira obter uma mínima remuneração que supra 

                                                 
18 Informações retiradas do sítio eletrônico da empresa Uber. Disponível em: UBER. Fatos e Dados 
sobre a Uber. 2020. Disponível em: https://www.uber.com/pt-BR/newsroom/fatos-e-dados-sobre-
uber/. Acesso em: 16 jan. 2020. 
19 Ao final deste estudo anexamos cinco sentenças de processos trabalhistas realizados no Brasil, 
nas quais os demandantes requerem individualmente que se reconheça o vínculo trabalhista entre 
Uber e motorista. 
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seus custos de vida, deve cumprir uma jornada que esteja restrita aos valores 

calculados e precificados pelo algoritmo de tal plataforma digital, até porque não é o 

motorista quem fixa os valores que serão cobrados pelos seus serviços, mas sim a 

própria plataforma digital20. Em suma, nas palavras do juiz trabalhista Márcio Toledo 

Gonçalves, em sua sentença aplicada ao processo de nº 0011359-

34.2016.5.03.011a2, proferida pela 33ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte – MG: 

O controle destas regras e dos padrões de atendimento durante a 
prestação de serviços ocorre por meio das avaliações em forma de 
notas e das reclamações feitas pelos consumidores do serviço. Aqui 
cabe um adendo: somente o avanço tecnológico da sociedade em 
rede foi capaz de criar essa inédita técnica de vigilância da força de 
trabalho. Trata-se de inovação da organização “uberiana” do trabalho 
com potencial exponencial de replicação e em escala global. Afinal, 
já não é mais necessário o controle dentro da fábrica, tampouco a 
subordinação a agentes específicos ou a uma jornada rígida. Muito 
mais eficaz e repressor é o controle difuso, realizado por todos e por 
ninguém. Neste novo paradigma, os controladores, agora, estão 
espalhados pela multidão de usuários e, ao mesmo tempo, se 
escondem em algoritmos que definem se o motorista deve ou não 
ser punido, deve ou não ser “descartado” (OITAVEN; CARELLI; 
CASAGRANDE, 2018, p. 144). 
 

Para alguns estudiosos e analistas do direito trabalhista, o que 

vemos então é uma sutil substituição dos moldes clássicos de subordinação do 

trabalho - em que esta tinha uma dimensão pessoal de controle direto, por meio de 

ordens dadas por escala hierárquica de prepostos destacados pelo empregador -, 

para uma subordinação algorítmica do trabalho, em que “o algoritmo, cujos 

ingredientes podem ser modificados a cada momento por sua reprogramação 

(inputs), garante que os resultados finais esperados (outputs) sejam alcançados, 

sem necessidade de dar ordens diretas àqueles que realizam o trabalho” (OITAVEN; 

CARELLI; CASAGRANDE, 2018, p. 33). 

Mas o que queremos frisar aqui não é propriamente esse caráter 

tecnológico da subordinação, e sim aquilo que parece ser uma tendência nas 

                                                 
20 Em uma matéria jornalística publicada em 05 de junho de 2019 no portal eletrônico CBN, com o 
título “Brasil já tem mais de 5 milhões trabalhando para aplicativos”, o professor e procurador do 
Ministério Público do Trabalho, Rodrigo Carelli, constata que: "O que é o ponto central é a 
subordinação. É dar uma premiação para quem trabalha 12 horas ou para quem cumpre tantas 
entregas. O algoritmo calcula quantas horas aquele trabalhador vai ter que trabalhar para atingir uma 
meta. É uma falácia dizer que eles trabalham quanto eles querem porque, para conseguir o mínimo, 
eles têm que trabalhar o tanto de horas que o próprio algoritmo calcula. Todo o cálculo do algoritmo 
faz com que eles estejam o tempo todo correndo riscos". Disponível em: BALZA, Guilherme. Brasil já 
tem mais de 5 milhões trabalhando para aplicativos. CBN. 05 jun. 2019. Disponível em: 
https://cbn.globoradio.globo.com/media/audio/262853/brasil-ja-tem-mais-de-5-milhoes-trabalhando-
para-a.htm. Acesso em: 16 jan. 2020. 
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relações de produção capitalistas ao longo de sua história: de uma inicial 

insubordinação da classe trabalhadora - seja quanto à sua jornada dispendida, seja 

quanto à sua quantidade oferecida, e até mesmo quanto à sua “vontade” em 

obedecer ordens - do período artesanal ao manufatureiro; para uma crescente e 

totalizante subordinação da classe trabalhadora - seja quanto à sua jornada 

dispendida, quanto à sua quantidade oferecida e quanto à sua “vontade” em 

obedecer ordens - do período industrial a este atual e sugestivamente “algorítmico”. 

É que a limitação da jornada de trabalho historicamente conquistada em legislação 

específica parece não fazer mais sentido aos trabalhadores de plataforma digital; ou, 

então, a precária quantidade de trabalhadores disponíveis no mercado do período 

artesanal ao manufatureiro, agora parece ser uma mera questão de “punição e 

recompensa” sobre uma multidão de trabalhadores21 e, por fim, se a um mercador 

ou mestre-artesão não era nada fácil disciplinar a conduta de seu trabalhador 

artesanal, hoje o aparelho de telefone celular se tornou o “cartão-ponto”22 mais 

sofisticado, móvel, barato e incorruptível que um empregador poderia obter. E isso 

não é fruto meramente de um virtuosismo tecnológico que descobrira novas técnicas 

artesanais no período manufatureiro, ou então aumentava a força, eficiência, 

velocidade e capacidade das máquinas-ferramentas no perídio industrial, mas 

parece ser fruto de uma nova possibilidade de se explorar e disciplinar 

simultaneamente uma maior quantidade de trabalhadores no mercado de trabalho. É 

a esta possibilidade de se explorar e disciplinar em larga escala que queremos 

chamar de “uberização” do trabalho23. 

                                                 
21 Numa entrevista ao professor e procurador do Ministério Público do Trabalho, Rodrigo de Lacerda 
Carelli, publicada em 13/05/2019, ele nos sugere que: “Essas novas relações de trabalho trazem 
embutidas nelas uma nova racionalidade do trabalho, que é a utilização de uma mobilização total dos 
trabalhadores. Ao invés de você pegar simplesmente uma base de trabalhadores que uma empresa 
tem e fazer com que ela trabalhe para você, é possível jogar isso para uma multidão de modo que ela 
execute esse trabalho. Você vai tentar fazer com que eles trabalhem em determinada hora, pode dar 
uma bonificação para atraí-los a trabalhar naquele horário. Se eles não estiverem de acordo com o 
que você quer, é possível puni-los também. É o famoso regime de ‘stick and carrots’ (punição e 
recompensa), uma forma de controle que é muito eficiente hoje em dia” (INSTITUTO HUMANITAS 
UNISINOS, 2019, s/p)). 
22 A sugestão de tal expressão foi retirada de um trecho da decisão do juiz Márcio Toledo Gonçalves, 
no processo trabalhista de nº 0011359-34.2016.5.03.0112, proferida pela 33ª Vara do Trabalho de 
Belo Horizonte – MG, onde o juiz constata: “O que se evidencia dos autos é que o smartphone do 
obreiro não era apenas ferramenta de trabalho, mas também relógio de ponto altamente 
desenvolvido, verdadeiro livro de registro das atividades realizadas, que confirmam as conclusões do 
jurista Francês Jean-Emmanuel Ray de que a máquina, ao contrário de reduzir o poder de 
fiscalização do empregador, viabiliza maior controle sobre o trabalho do empregado” (OITAVEN; 
CARELLI; CASAGRANDE, 2018, p. 146) 
23

 Mesmo o trabalho docente parece não escapar a essa “uberização”. A plataforma Prof-e pretende 
explorar esse setor praticamente nos moldes que a Uber já faz. O professor se cadastra no aplicativo 
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Já sabemos que quando Marx nos explica as vantagens básicas de 

se trabalhar cooperativamente ao invés de se trabalhar individualmente, ele chega a 

nos oferecer a seguinte anedota: sai mais em conta construir uma oficina para vinte 

artesãos, do que dez oficinas para cada dois artesãos24. Mas e quando essa tal 

oficina se quer precisa ser construída? E aqui sejamos específicos: obviamente, a 

Uber possui instalações e sedes administrativas espalhadas pelo mundo, mas para 

seus motoristas não há nada além das ruas das cidades como suas oficinas, nada 

além de seus próprios carros como ferramentas e instrumentos de trabalho e nada 

além dos passageiros como suas matérias-primas ou objetos de trabalho. São 

literalmente trabalhadores que não têm nenhuma instalação imobiliária de referência, 

a não ser suas próprias casas e garagens. Acontece que essa condição nos remete 

a uma outra vantagem para as plataformas digitais, qual seja: seus serviços não 

estão restritos a uma quantidade fixa de trabalhadores como em uma fábrica ou em 

uma manufatura; pelo contrário, tais serviços lidam justamente com a flexibilidade de 

uma multidão de mão-de-obra disponível em tempo real25, de modo que, se em dado 

local e horário se faz necessário aumentar o número de motoristas, dada uma 

excessiva demanda de passageiros solicitando caronas, cabe à Uber promover 

campanhas, promoções e vantagens pecuniárias para que mais motoristas se 

cadastrem ou para os que já cadastrados se disponham a tais horários e 

localidades. É que para as empresas de plataforma digital não só os custos fixos de 

oficinas e instalações de trabalho são drasticamente reduzidos, como também os 

custos fixos de uma quantidade e uma jornada específica de trabalhadores 

contratados são praticamente anulados, pois agora elas dispõem de uma “multidão 

flexível” ou de uma “massa total de trabalhadores” que se oferece ao trabalho 

quando e como quiser, seja por necessidade ou por incentivo. 

                                                                                                                                                         
e, quando vir a receber alguma solicitação de aula, deve responder em até 30 minutos se aceita ou 
não tal solicitação. Para maiores detalhes, recomendamos ver: EXTRA CLASSE. Contratação 
uberizada de professores por aplicativo já é realidade. Extra Classe, 07 jan. 2020. Disponível em: 
https://www.extraclasse.org.br/educacao/2020/01/contratacao-uberizada-de-professores-por-
aplicativo-ja-e-realidade/. Acesso em: 01 fev. 2020. Recomendamos ver também: CARTA CAPITAL. 
Professor Uber: a precarização do trabalho invade as salas de aula. Carta Capital, 28 ago. 2017. 
Disponível em: https://www.cartacapital.com.br/sociedade/professor-uber-a-precarizacao-do-trabalho-
invade-as-salas-de-aula/. Acesso em: 01 fev. 2020. 
24

 No original Marx diz: “Mas como a produção de uma oficina para vinte pessoas custa menos 
trabalho do que a produção de dez oficinas para cada duas pessoas [...]” (MARX, 2017, p. 399). 
25

 No recente estudo compilado pelo Ministério Público do Trabalho chega-se a sugerir que “a partir 
da programação, da estipulação de regras e comandos pré-ordenados e mutáveis por seu 
programador, ao trabalhador é incumbida a capacidade de reagir em tempo real aos sinais que lhe 
são emitidos para realizar os objetivos assinalados pelo programa.” (OITAVEN; CARELLI; 
CASAGRANDE, 2018, p. 30) 
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E não bastasse a drástica redução desses custos fixos há ainda 

outra vantagem que, ao que parece, nos é apresentada como decisiva nesse 

pretenso estágio da produção capitalista: a remuneração do trabalho é feita 

exclusivamente pelo serviço realizado e não pelo tempo em que o motorista se 

encontra conectado e disponível à plataforma digital. Isso significa que os períodos 

de tempo em que o motorista, mesmo conectado à plataforma, não está realizando 

alguma carona, não são remunerados. Isso nos lembra o antigo hábito do “salário 

por peça”, em que algum processo produtivo se vale complementarmente de um 

trabalhador – geralmente artesanal – remunerando-o por cada peça produzida. 

Acontece que este trabalhador por peça, diferente do nosso motorista, dispõe 

objetivamente das ferramentas e dos objetos de trabalho, de maneira que o 

montante de sua remuneração depende do caráter subjetivo26 de sua virtuosidade e 

agilidade na produção do total das peças; mas com a Uber estamos falando de um 

trabalhador que, mesmo disponível e em posse da devida ferramenta de trabalho 

(no caso em tela, de seu automóvel), carece de que o aplicativo lhe entregue o 

objeto de trabalho (o passageiro) para que então possa produzir o serviço de 

transporte e assim ser remunerado por ele. Comparando aquela remuneração por 

peça, num ambiente industrial ou manufatureiro, com esta remuneração por serviço, 

numa plataforma digital, temos que naquela ainda restava alguma parcela de 

subjetividade ao trabalhador (virtuosidade, agilidade etc.) que pelo menos lhe 

possibilitasse uma maior ou menor remuneração, ao passo que nesta fica difícil 

estabelecer alguma parcela de subjetividade do trabalhador que seja responsável 

por sua maior ou menor remuneração, até porque, além de não dispor 

irrestritamente de seu objeto de trabalho, sua destreza, virtuosidade e agilidade nas 

ruas estarão condicionadas às devidas sinalizações, limites de velocidade e 

legislações de trânsito. E se repararmos bem, com tamanha ausência de critérios 

subjetivos nesse processo de trabalho por plataforma digital, agora a subordinação 

do trabalhador ao empregador se torna quase completa ou, em outros termos, se 

torna preenchida por critérios majoritariamente objetivos27. 

                                                 
26 

Por critérios subjetivos vamos aqui nos referir somente às especificidades de força, agilidade, 
destreza e vontade que cada trabalhador exerce particularmente sobre as relações materiais de 
produção. 
27

 O recente estudo compilado pelo Ministério Público do Trabalho chega mesmo a usar uma 
expressão muito interessante, o “sujeito objetivo”, para se referir a uma quase completa supressão da 
autonomia do motorista no processo de trabalho por aplicativos: “Um novo tipo de sujeito surge: o 
‘sujeito objetivo’, movido pelo cálculo, capaz de se adaptar em tempo real às variações do ambiente 
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É que Marx nos alerta constantemente à gradual perda de 

autonomia subjetiva do trabalhador no processo de trabalho, à medida que as forças 

produtivas capitalistas avançam seus estágios. Nas suas palavras: 

As potências intelectuais da produção, ampliando sua escala por um 
lado, desaparecem por muitos outros lados. O que os trabalhadores 
parciais perdem concentram-se diante deles no capital. Constitui um 
produto da divisão manufatureira do trabalho opor-lhes as potências 
intelectuais do processo material de produção como propriedade 
alheia e como poder que os domina. Esse processo de cisão começa 
na cooperação simples, em que o capitalista representa diante dos 
trabalhadores individuais a unidade e a vontade do corpo social de 
trabalho, desenvolvendo-se na manufatura, que mutila o trabalhador, 
fazendo dele um trabalhador parcial, e se completa na grande 
indústria, que separa do trabalho a ciência como potência autônoma 
de produção e a obriga a servir o capital. (MARX, 2017, p. 435) 
 

Acontece que, com esse novo processo de trabalho realizado 

através das plataformas digitais, nos deparamos com outras perdas subjetivas antes 

inimagináveis. Estas dizem respeito a uma completa neutralização dos períodos de 

não-trabalho, em decorrência de que estes períodos simplesmente não são mais 

considerados na remuneração da força de trabalho, pois são remunerados apenas 

os períodos de trabalho efetivamente realizados. Não queremos com isso precipitar 

alguma crítica ao grande pensador que foi Karl Marx, pois ele mesmo nos apresenta 

algumas ressalvas quanto a uma completa e absoluta subordinação objetiva do 

trabalhador fabril à indústria mecanizada. Assim constatamos que 

Primeiramente, na maquinaria adquirem autonomia, em face do 
operário, o movimento e a atividade operativa do meio de trabalho. 
Este se transforma, por si mesmo, num perpetuum mobile industrial, 
que continuaria a produzir ininterruptamente se não se chocasse com 
certos limites naturais inerentes a seus auxiliares humanos: 
debilidade física e vontade própria (MARX, 2008, p. 476). 
 

Portanto, façamos algumas ressalvas: cremos que aqui é importante 

pensar no trabalhador não enquanto cada indivíduo e sua jornada média de 

                                                                                                                                                         
para atingir os objetivos que lhe são assinalados. Nesse contexto apresenta-se o ‘trabalhador 
flexível’.” (OITAVEN; CARELLI; CASAGRANDE, 2018, p. 30). Um pouco mais adiante, esse tal 
“sujeito objetivo” parece ser melhor definido numa seguinte explicação: “No novo regime, o controle é 
feito através da programação por comandos, com a direção por objetivos e estipulação de regras 
preordenadas e mutáveis pelo programador, incumbindo ao trabalhador a capacidade de reagir em 
tempo real aos sinais que lhe são emitidos, a fim de realizar os objetivos assinalados pelo programa. 
Nota-se que, de um lado, restitui-se ao trabalhador certa esfera de sua autonomia na realização da 
prestação; de outro, essa liberdade é impedida pela programação, pela só e mera existência do 
algoritmo: os trabalhadores não devem seguir mais ordens, mas sim ‘regras do programa’ e estar 
disponíveis todo o tempo. Uma vez programados, não agem livremente, mas exprimem reações 
esperadas e inescapáveis. Assim, a autonomia concedida é uma ‘autonomia na subordinação’” 
(OITAVEN; CARELLI; CASAGRANDE, 2018, p. 53) 



46 

trabalho, mas enquanto trabalho coletivo, ou enquanto uma multidão de 

trabalhadores, ou até enquanto uma massa social de trabalho. É porque de fato a 

Uber não elimina os períodos de não-trabalho de cada trabalhador, pois eles ainda 

continuam a existir – as tais “debilidade física e vontade própria”, ou então as pausas 

e esperas entre um passageiro e outro, fazem literalmente parte desses períodos de 

não-trabalho. Mas o que esse processo de produção por plataforma digital faz é 

justamente não remunerar esses períodos de não-trabalho, até porque ela não 

dispõe de uma quantidade fixa e específica de trabalhadores com uma jornada de 

trabalho contratualmente estipulada, ela dispõe de uma massa social de 

trabalhadores que pode ser mobilizada em tempo real, a depender da demanda de 

passageiros exigida neste ou naquele local. Então, parafraseando Marx, arriscamos 

dizer que, diferente da maquinaria, com a Uber fica mais fácil se conceber “um 

perpetuum mobile que continua a produzir ininterruptamente, pois não se choca mais 

com certos limites naturais inerentes a seus auxiliares humanos: pausas, esperas, 

debilidade física e vontade própria”. E é só dessa maneira que podemos falar de 

uma perda de subjetividade do trabalhador em seu processo de trabalho, da maneira 

em que essa perda de subjetividade se traduza num ganho de objetividade para as 

forças produtivas da produção social de mercadorias e serviços. 

Por fim, estas são algumas observações e constatações a respeito 

do processo de trabalho que se realiza na Uber, processo esse muito parecido com 

os processos de trabalho realizados em outras plataformas digitais de serviços. 

Como vimos, nesse processo se observam algumas particularidades: uma 

subordinação algorítmica, uma redução de custos fixos, uma redução ou 

neutralização dos tempos de não-trabalho e ganhos objetivos nas forças produtivas, 

em detrimento de perdas subjetivas na autonomia dos trabalhadores. Por assim 

dizer, tais particularidades parecem nos indicar uma estrutura produtiva distinta da 

estrutura fabril ou manufatureira, e é isso que tentaremos demonstrar neste próximo 

capítulo. 
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3 SOBRETRABALHO INTENSIVO: EM BUSCA DOS POROS DE NÃO-

TRABALHO 

 

Abordaremos agora alguns desenvolvimentos da hipótese que 

gostaríamos de chamar sobretrabalho intensivo. Junto a essa hipótese e seus 

desenvolvimentos gostaríamos também de fazer algumas comparações e alusões 

com o fenômeno econômico aqui estudado: o trabalho na Uber. 

Embora não encontremos tal terminologia (sobretrabalho intensivo) 

na literatura até então pesquisada, acreditamos que Marx a delimita e nos apresenta 

elementos que a diferenciam do sobretrabalho absoluto e do sobretrabalho relativo; 

ademais, o curso desta pesquisa nos indica alguma eficácia neste método 

sistematicamente intensivo de se extorquir sobretrabalho. Como vimos 

anteriormente, tanto na manufatura como na indústria fabril, o aumento de suas 

capacidades produtivas também dão conta de ajustes na intensidade do trabalho, 

seja pela divisão de tarefas, seja no ritmo compassado imposto pelas máquinas-

ferramentas. Mas também sabemos que, se na manufatura é a organização parcelar 

do trabalho que se encontra em constante transformação, na indústria fabril são as 

máquinas-ferramentas que se encontram em constante transformação. Ou seja, em 

nenhuma destas há um método constante e sistemático de intensificação do 

trabalho, mas sim métodos constantes e sistemáticos de extensão da jornada de 

trabalho e de redução do valor da força de trabalho. Mas então nos perguntamos: o 

que seria um método sistemático de intensificação da força de trabalho? Pois até 

então os “poros de não-trabalho” ainda não foram totalmente erradicados, nem pela 

manufatura, nem pela indústria fabril. É que algo nos chama atenção quando Marx 

nos diz que, 

isso posto, vimos que as grandezas relativas do preço da força de 
trabalho e do mais-valor estão condicionadas por três circunstâncias: 
1) a duração da jornada de trabalho ou a grandeza extensiva do 
trabalho; 2) a intensidade normal do trabalho ou sua grandeza 
intensiva, de modo que determinada quantidade de trabalho é gasta 
num tempo determinado; 3) e, finalmente, a força produtiva do 
trabalho, de forma que, dependendo do grau de desenvolvimento das 
condições de produção, a mesma quantidade de trabalho fornece 
uma quantidade maior ou menor de produto no mesmo tempo. 
(MARX, 2017, p. 587) 
 

Marx parece separar de maneira bem específica o que seria uma 

“grandeza extensiva” do trabalho (sobretrabalho absoluto), diferente de uma 
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“grandeza intensiva” do trabalho (sobretrabalho intensivo) que, por sua vez, também 

difere de uma “força produtiva” do trabalho (sobretrabalho relativo). E notemos que 

tais grandezas tratam literalmente de limites materiais e corporais da própria força de 

trabalho ao: i) estendê-la ao máximo possível; ii) intensificá-la ao máximo possível e; 

iii) dispensá-la o máximo possível. Para ser mais específico, ao nos proporcionar 

uma análise hipotética na qual se combinam essas três grandezas, sendo que a 

jornada de trabalho e a força produtiva do trabalho se encontrem constantes, mas a 

intensidade do trabalho se encontre variável, Marx (2017) nos diz que 

a intensidade cada vez maior do trabalho supõe um dispêndio 
aumentado de trabalho no mesmo espaço de tempo. A jornada de 
trabalho mais intensiva se incorpora em mais produtos do que a 
jornada menos intensiva de igual número de horas. Com uma força 
produtiva aumentada, a mesma jornada de trabalho fornece mais 
produtos. No último caso, porém, o valor do produto singular cai pelo 
fato de custar menos trabalho que antes; no primeiro caso, ele se 
mantém inalterado porque o produto custa a mesma quantidade de 
trabalho de antes (MARX, 2017, p. 591). 
 

É que, durante um mesmo período de tempo, uma força produtiva 

aumentada fornece mais produtos ao melhorar as máquinas-ferramentas operadas 

pelos trabalhadores, já um trabalho intensivo fornece mais produtos ao aumentar a 

quantidade de trabalho dispendida pelos trabalhadores. Portanto, a rigor, com um 

aumento sistemático da intensidade do trabalho, não estamos falando de uma 

“redução no valor da força de trabalho”, mas estamos falando de um “aumento no 

dispêndio da quantidade de trabalho”. São por essas ressalvas cruciais destacadas 

por Marx que nos arriscamos a utilizar esta terminologia de um método sistemático 

de extorsão de sobretrabalho que não seja apenas absoluto, nem relativo, mas 

intensivo. 

Sendo assim, o que pretendemos explicar com o sobretrabalho 

intensivo é que, diferente dos anteriores, ele não extrai “mais-trabalho” nem da 

extensão da jornada de trabalho, nem da redução do valor da força de trabalho, mas 

da compressão/dispersão dos poros de não-trabalho. 

Ao longo da evolução dos estágios da produção sempre se verificou 

“poros de não-trabalho”, assim como no advento da indústria fabril sempre se 

verificou um “alto valor da força de trabalho”, ou assim como no advento da 

manufatura sempre se verificou uma “mínima jornada de trabalho”. E aqui 

retomamos o mecanismo da subsunção: o valor da força de trabalho sempre foi alto 

e passível de redução, mas ele só se tornou objeto de exploração de sobretrabalho 
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no período da grande indústria fabril, subsumindo então as demais formas de 

exploração anteriores (que, voltemos a frisar, nunca desapareceram por completo). 

Portanto, é de se cogitar que o sobretrabalho relativo também tenha limites tal qual 

teve o sobretrabalho absoluto, ou seja, assim como a regulamentação que limitou a 

jornada de trabalho impôs limites à extorsão do sobretrabalho absoluto, cremos que 

as regulamentações a respeito de salários mínimos, rendas básicas, ou acordos 

coletivos entre empresas e sindicatos, impõem seus limites análogos à extorsão do 

sobretrabalho relativo. Caso contrário, quase poderíamos dizer que as máquinas 

continuariam reduzindo o valor da força de trabalho a patamares que, não fossem as 

regulamentações salariais e as políticas de renda, poderiam chegar a zero – ou seja, 

a força de trabalho seria completamente desnecessária na produção. Essa é uma 

tendência (reduzir o valor da força de trabalho ao mínimo possível), assim como foi a 

de estender a jornada de trabalho ao máximo possível (24 horas) e assim como, 

talvez, a de eliminar totalmente os “poros de não-trabalho”. Mas esta última, tal qual 

as anteriores, nunca poderá chegar ao seu limite: nunca se pode eliminar 

completamente todos os entraves à produção, inclusive os “poros de não-trabalho”, 

mas talvez seja possível comprimi-los ou dispersá-los. 

E aqui vamos tentar fornecer exemplos de ambos. 

As transformações e adequações que o fordismo aplicou na linha de 

produção, baseadas em medidas práticas a respeito das concepções teóricas de 

Frederick Taylor, deram conta de uma nova organização em que não é mais o 

trabalhador quem alimenta uma máquina-ferramenta com um objeto de trabalho 

(matéria-prima), mas a própria máquina-ferramenta é quem alimenta o trabalhador 

com o objeto de trabalho para que então ele o transforme em mercadoria (ou num 

estágio dela). As famosas esteiras de produção fordistas levam o objeto (matéria-

prima ou semiacabada) até o trabalhador, tirando dele o “arbítrio” de trabalhar sobre 

tal objeto quando lhe parecer mais bem apropriado – ou seja, nessa específica 

estratégia inovadora não se vê uma redução do valor da força de trabalho, como se 

via na anterior (máquina-ferramenta); o que se vê é uma compressão de poros de 

não-trabalho, se vê um “aumento na produção pelo também aumento da quantidade 

de trabalho dispendida” num mesmo espaço de tempo, posto que é subtraído ao 

trabalhador o arbítrio de reger seu tempo e espaço de transformação do objeto de 

trabalho. 
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Por outro lado, quanto a uma dispersão dos poros de não-trabalho, 

os trabalhadores do transporte urbano vinculados à plataforma Uber não recebem 

nada desta empresa, além de uma parcela das corridas que realizam durante o 

período em que estão conectados ao aplicativo, portanto, à “disposição de corridas”. 

Como todo e qualquer trabalhador (e não proprietário28) dos meios necessários ao 

transporte urbano29, nosso motorista Uber também tem seus “poros de não-

trabalho”, mas diferente dos anteriores, tais poros não são remunerados. É porque o 

trabalhador assalariado da linha de produção fordista tem uma jornada fixa por lei e 

é remunerado baseado nessa “jornada”, já o motorista Uber não tem uma jornada 

fixa por lei, então ele só é remunerado pelas “corridas efetivamente realizadas”. 

Trocando em miúdos, a empresa Uber não comprime os poros de não-trabalho 

como se faz nas esteiras fordistas, ela dispersa esses poros no tempo e no espaço 

ao ponto de evitar/eliminar a sua remuneração. Mas ela faz isso com a mesma 

dinâmica que as esteiras fordistas faziam com o operário: entregando o objeto de 

trabalho (o passageiro) nas mãos do trabalhador (o motorista). 

Nesse caso, se estivermos corretos, podemos observar um novo 

salto do trabalho no estágio das relações sociais de produção. Para tanto, expomos 

abaixo todas as cadeias, desde a cooperação simples até àquela que gostaríamos 

de chamar cooperação completa30. 

 

                                                 
28

 A rigor, aqui estamos considerando um taxista como sendo proprietário de um “ponto de táxi” e não 
somente proprietário de um veículo automotivo (meio de trabalho). Isso o torna proprietário de um 
loteamento urbano por concessão pública, que lhe autoriza executar o serviço de transporte púbico. 
Que tal prática e capricho burocrático esteja com seus dias contados, não sabemos, mas sem dúvida 
parece ser uma tendência. 
29

 Por “meios necessários ao transporte urbano” consideramos não apenas a posse de um veículo 
automotivo, mas também da “concessão pública” ou da “plataforma privada” que viabilize tal 
atividade. 
30

 Esta nomenclatura é inspirada em uma das análises e constatações proferidas em palestra pelo 
professor Sávio Cavalcante, na Universidade Estadual de Londrina, no dia 23 de abril de 2019, com o 
tema “Futuro do Trabalho”. Disponível em: 
https://www.facebook.com/ppgsocuel/videos/894931740840418/. Acesso em: 03 fev. 2020. 
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Cooperação simples (artesanato): 

Trabalho (Organização) > Ferramentas > Objeto de Trabalho 

(Não há Subsunção ou ela é acidental) 

 

Cooperação parcelada (manufatura): 

Organização > Trabalho > Ferramentas > Objeto de Trabalho 

(Subsunção Formal) 

 

Cooperação Mecanizada (maquinaria): 

Organização > Ferramentas > Trabalho > Objeto de Trabalho 

(Subsunção Real) 

 

Cooperação completa (algorítmica): 

Organização > Ferramentas > Objeto de Trabalho > Trabalho 

(Subsunção Completa) 

 

Algo que também nos parece demonstrar tal tendência dos estágios 

da produção capitalista é um pretenso mecanismo que vem se observando desde a 

crise mundial do Estado de bem-estar social, entre as décadas de 60 e 70. Uma das 

explicações econômicas para tal crise refere-se a uma certa rigidez nas até então 

linhas fabris de produção, pois “havia problemas com a rigidez dos investimentos de 

capital fixo de larga escala e de longo prazo em sistemas de produção em massa 

que impediam muita flexibilidade de planejamento e presumiam crescimento estável 

em mercados de consumo invariantes.” (HARVEY, 2004, p. 135), bem como a uma 

certa estagnação econômica provocada pelas políticas de Estado, pois “as políticas 

keynesianas tinham se mostrado inflacionárias à medida que as despesas públicas 

cresciam e a capacidade fiscal estagnava.” (HARVEY, 2004, p. 157). 

No entanto, esse ciclo econômico de estagnação e rigidez produtiva 

propiciou algumas alternativas no intuito de se superar tal crise. Se, de um lado, a 

alta nos preços do petróleo culminou no desenvolvimento de novas matrizes 

energéticas que o substituíssem (mesmo que precariamente), de outro, as 

padronizadas e rígidas linhas de produção e suas eficientes economias de escala 

deram lugar a novas linhas de produção flexíveis e suas plurais economias de 

escopo. Quanto a este último ponto, sejamos mais específicos: se as economias de 
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escala significavam a competição entre empresas pela constante redução de custos 

na produção de apenas uma determinada mercadoria, as economias de escopo 

significavam a capacidade de fabricação de uma variedade de mercadorias, em 

pequenos lotes, numa mesma empresa. Portanto, a questão aqui se põe paradoxal, 

pois se de um lado as economias de escala não tomavam em conta os custos de 

estoques acumulados, mas tão somente a eficiência na produção, as economias de 

escopo não se preocupavam tanto com a eficiência nos custos produtivos, mas sim 

com a possibilidade de diversificar seu catálogo de produtos, reduzindo o risco de 

eventuais desvalorizações monetárias por conta de estoques parados e/ou 

acumulados. Nas palavras de Harvey:  

A produção em pequenos lotes e a subcontratação tiveram por certo 
a virtude de superar a rigidez do sistema fordista e de atender a uma 
gama bem mais ampla de necessidades do mercado, incluindo as 
rapidamente cambiáveis. (HARVEY, 2004, p. 148). 
 

Ademais, em decorrência destas novas “soluções” à rigidez e 

acumulação de estoques de produtos, auxiliado também por uma crescente 

automação na produção fabril, passa a surgir a possibilidade de se vender o produto 

antes (ou no tempo) de produzi-lo, no que ficou conhecido como produção just-in-

time (sistema de administração da produção que determina que tudo deve ser 

produzido, transportado ou comprado na hora exata31). Desta feita, o tempo de giro 

de contratos, compras e vendas têm sido cada vez mais reduzidos, configurando 

assim tanto uma considerável redução de custos em estoques, como um 

considerável ganho pela possibilidade de se firmarem mais contratos de compra e 

venda, em menos tempo. 

Ocorre que estas mudanças que vêm flexibilizando a estrutura mais 

ampla do modo de produção capitalista parecem dar conta de um mecanismo que 

comprime e dispersa o tempo e o espaço. Com relação ao tempo, Harvey (2004) nos 

sugere que 

o deslocamento temporal envolve seja um desvio de recursos das 
necessidades atuais para a exploração de usos futuros, seja uma 
aceleração do tempo de giro (a velocidade com que os dispêndios 
de dinheiro produzem lucro para o investidor), para que a aceleração 
de um dado ano absorva a capacidade excedente do ano anterior. O 
excedente de capital e de trabalho pode, por exemplo, ser absorvido 

                                                 
31

 Este é um termo mais utilizado nos cursos e nas práticas de administração de empresas. Com ele 
apenas queremos destacar a possibilidade de que uma dada produção dispense qualquer custo em 
estoques, além de seu caráter temporalmente imediato, ou seja, a possibilidade de se produzir em 
resposta imediata à demanda.  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Administra%C3%A7%C3%A3o_da_produ%C3%A7%C3%A3o
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pela sua retirada do consumo corrente para os investimentos 
públicos e privados de longo prazo em instalações, infraestruturas 
físicas e sociais etc. Esses investimentos absorvem superávits no 
presente apenas para devolver seu equivalente em valor durante um 
longo período de tempo futuro (esse foi o princípio dos programas 
públicos de trabalho usados para combater as condições de baixa de 
preços nos anos 30 em muitos países capitalistas avançados). 
(HARVEY, 2004, p. 171 – grifos nossos) 
 

Já no que diz respeito à dimensão espacial, temos que 

o deslocamento espacial compreende a absorção pela expansão 
geográfica do capital e do trabalho excedentes. Esse “reparo 
social” (como denominarei alhures) do problema da 
superacumulação promove a produção de novos espaços dentro dos 
quais a produção capitalista possa prosseguir (por exemplo, por meio 
de investimentos em infraestrutura) no crescimento do comércio e 
dos investimentos diretos e no teste de novas possibilidades de 
exploração da força de trabalho” [grifo nosso] (HARAVEY, 2004, p. 
172). 
 

Junto a essa dispersão espacial sugerida acima, também podemos 

pensar numa compressão espacial quando se fala em reduções de estoques e 

parques fabris, por meio das já relatadas economias de escopo, assim como da 

produção just-in-time. Nesse sentido, estamos falando literalmente, e na mais vil das 

percepções sensoriais, de uma redução ou compressão do espaço destinado à 

produção, isso sem falar das atuais plataformas de trabalho digital que prescindem 

de oficinas, escritórios e estoques, como já destacado anteriormente.  

Portanto, embora Harvey (2004) nos apresente um pretenso 

mecanismo de compressão/dispersão espaço-temporal numa perspectiva que se 

inscreva mais no âmbito dos investimentos e escolhas de negócios, ou seja, no 

âmbito da circulação e do comércio, acreditamos que este mecanismo também 

indique algum reflexo no âmbito da própria produção, tendo em vista os exemplos 

acima (o método em “esteira de produção” e as plataformas de trabalho digital, tal 

qual a Uber). 

Mas aqui nos permitimos mais uma digressão: algo que já 

mencionamos, mas não especificamos muito bem, é o fato de que o efetivo 

desenvolvimento da máquina-ferramenta, enquanto aquela que reduz o valor da 

força de trabalho, só foi realmente possível quando deixou de depender de uma 

força motriz natural (humana, animal ou por moinhos de água e vento), e passou a 

se utilizar de uma força motriz artificial (motor a vapor e/ou por combustão de 

carvão, dentre outros). É que embora as máquinas-ferramentas em si já 
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proporcionassem um grande salto na produtividade fabril, elas ainda dependiam tão 

somente dos limites da força motriz humana (ou animal e outras naturalmente 

primitivas); mas a partir do momento em que tais máquinas-ferramentas passam a 

ser movidas por uma força motriz artificial, que supera indefinidamente as naturais, 

eis que temos todas as perfeitas condições para uma constante “redução do valor da 

força de trabalho” pelo competitivo “aumento da produtividade do trabalho” 

promovido pelas constantes inovações e otimizações das máquinas-ferramentas. 

O que queremos sugerir é que ao se falar em sobretrabalho 

intensivo, como aquele que força o trabalhador a comprimir ou dispersar ao máximo 

seus “poros de não-trabalho”, deve-se considerar pelo menos um limite a essa 

compressão/dispersão do não-trabalho, e esse limite é o próprio corpo humano, pois 

assim como os trabalhadores das esteiras da Ford tinham um ritmo minimamente 

aceitável, abaixo do qual a produção seria prejudicada (pelo descompasso de seus 

trabalhadores), os motoristas da Uber também têm seu próprio ritmo - que não 

acompanha necessariamente o ritmo do aumento ou diminuição das demandas por 

passageiros. A sugestão aqui é que se o passo seguinte à introdução das esteiras 

na produção fordista foi a introdução de “robôs” que passaram a fazer algumas das 

atividades de transformação do objeto de trabalho, antes feitas por trabalhadores, 

não nos surpreende as recentes notícias referente às tentativas de introdução de 

carros autônomos no transporte urbano promovido pela plataforma Uber32. Algo nos 

parece insinuar que, assim como as máquinas-ferramentas substituíam os 

especialistas manufatureiros, sistemas algorítmicos (inteligência artificial?) tendem a 

substituir os operários fabris. Isso não quer dizer que o trabalho fabril esteja com os 

dias contados, nem que o trabalho, de um modo geral, esteja chegando ao fim, quer 

dizer que ele está se deslocando a mais uma posição à frente na cadeia das 

relações sociais de produção. 

Mas falar em “inteligência artificial” soa, por um lado, como um 

entusiasmo excessivo e, por outro, como uma ameaçadora conspiração. Se a esta 

última podemos nos deparar com as narrativas distópicas em que a criatura se 

                                                 
32

 Em um dos artigos jornalísticos a respeito dos testes com carros autônomos, o diretor do Grupo de 
Tecnologias Avançadas da Uber, Eric Meyhofer, declara que “a ideia é que nos próximos cinco ou 
dez anos os veículos autônomos rodem em regiões pouco atendidas pelos motoristas, como um 
complemento ao sistema”. MATSUURA, Sergio. Mesmo com carros autônomos, motoristas de Uber 
existirão por décadas. O Globo, 12 jun. 2019. Disponível em: 
https://oglobo.globo.com/economia/mesmo-com-carros-autonomos-motoristas-de-uber-existirao-por-
decadas-23735558. Acesso em: 28 jan. 2020. 
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revela contra o criador (a humanidade sendo subjugada por organismos dotados de 

inteligência artificial), à primeira nos deparamos com as narrativas utópicas em que a 

criatura se torna tal qual o criador (um robô que é capaz de amar, de se alegrar, de 

se entristecer e de se magoar). Mas como bem sabemos, o capital não trata de 

utopias ou distopias, ele trata de garantir o devido retorno ao que ele já adiantou. Se 

para isso em algum momento foi necessário estender a jornada de trabalho e, em 

outro, reduzir o valor da força de trabalho, agora ele nos parece mais dedicado em 

evitar ou eliminar os poros de não-trabalho. Mas tal eliminação, por mais que conte 

com a “boa vontade” dos trabalhadores, tem um limite, e esse limite é a própria 

condição humana do trabalho e seu “mínimo arbítrio” – tal qual o limite da força 

motriz humana no manejo das primeiras máquinas-ferramentas, por maiores 

esforços que pernas e braços humanos pudessem exercer. Os trabalhadores, por 

mais esforçados que sejam, sempre apresentam alguma margem mínima de arbítrio 

e, portanto, de “poros de não-trabalho”, mas um “algoritmo” ou uma “inteligência 

artificial” não carece de tal limitação - muito pelo contrário, ela pode não só evitar tais 

poros na produção de serviços de transporte urbano (o deslocamento do 

passageiro), como ela pode realizar várias tarefas e trabalhos ao mesmo tempo. Isso 

nos leva a cogitar que um possível veículo autônomo da plataforma Uber não será 

dotado apenas de um “robô” que dispensa a força de trabalho humana, ele será 

dotado de uma “rede de inteligência artificial” que, além de processar os pedidos de 

carona nas suas proximidades, ainda será capaz de conduzir os veículos referentes 

à sua frota – ele será capaz de comprimir e dispersar o tempo e o espaço dos 

serviços (da produção) de transporte urbano ao executar múltiplas tarefas, sem 

apresentar nenhuma necessidade de pausas para descanso, pausas para 

alimentação ou qualquer outro tipo de arbítrio humano. Portanto, “robôs” até podem 

receber a pecha de utópicos e distópicos - o que nos rende boas narrativas -, mas 

no âmbito da produção, sua atuação é feita sem utopias nem romantismos. 

Obviamente não estamos aqui tentando prever o futuro da Uber e 

outras plataformas correlatas. É que às vezes se exagera na argumentação para 

tentar se fazer entender. Pois bem, mesmo a Uber ainda trabalhando com mão de 

obra humana, ela tem total controle sobre os poros de não-trabalho de cada um de 

seus motoristas, mas o que ela não tem ainda é o total controle sobre sua 

“multidão/massa de motoristas”. Então o que queremos sugerir aqui é que falar em 

compressão e dispersão de poros de não-trabalho faz mais sentido se pensarmos 
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numa massa de trabalhadores do que se pensarmos em cada indivíduo trabalhador. 

Porque, numa massa de motoristas, tais poros de não-trabalho podem na verdade 

significar uma ausência de motoristas disponíveis numa dada faixa de horário e 

numa dada região, tendo em vista que ali se apresente uma demanda maior do que 

a oferta de serviços de transporte. Ou seja, estaríamos falando de poros de não-

trabalho da multidão/massa de trabalhadores e não em cada um dos trabalhadores, 

individualmente. Isso faz mais sentido ainda se nos fiamos na hipótese de que o 

avanço nos estágios da produção capitalista tende a neutralizar qualquer 

subjetividade do trabalhador que ponha em risco ou em descompasso o processo 

produtivo, de tal maneira que essa neutralização se traduza num ganho objetivo 

para o novo estágio produtivo. Portanto, quanto aos possíveis efeitos de uma 

constante extorsão de sobretrabalho intensivo, cremos que é nessa perspectiva que 

se devem analisar as relações de trabalho neste novo fenômeno que é a 

“uberização”, na perspectiva da massa ou da multidão de trabalhadores. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O título deste estudo se pergunta se a “uberização” pode ser 

considerada uma nova relação de trabalho, no entanto, sabemos que não é este 

estudo nem algum outro, a não ser um texto legislativo conquistado a duras penas, 

que poderá definir pelo caráter jurídico de tais relações de trabalho travadas nessas 

plataformas digitais. Mas sabemos também que, assim como a prática, o exercício 

da crítica teórica na política são duas atividades essenciais e complementares. 

Portanto, o que queremos destacar aqui é um possível movimento tendencial que o 

fenômeno da “uberização” apresenta no decorrer da evolução dos estágios 

produtivos capitalistas, ao passo que, se estivermos corretos a respeito desse 

movimento, podemos especular algumas situações e conjunturas específicas no 

mundo do trabalho. 

Em primeiro lugar, a Uber nos é apresentada como um modo 

específico da produção capitalista no qual o trabalhador aparece como o último 

elemento do processo produtivo: organização do trabalho > ferramenta > objeto > 

trabalho. Esta cadeia demonstra que os estágios de desenvolvimento das forças 

produtivas capitalistas se deram primeiramente no trabalho, ao se dividirem 

tecnicamente as fases das tarefas artesanais na manufatura. Em segundo lugar, tal 

desenvolvimento se deu nas ferramentas de trabalho, ao aglutiná-las em máquinas 

movidas a forças mecânicas na indústria. E agora nos parece que esse 

desenvolvimento se dá no objeto de trabalho, de maneira que toda a cadeia de 

produção entregue o objeto (o passageiro) ao trabalhador (o motorista), para que ele 

apenas execute a ordem produtiva. Portanto, esse aparente movimento em cadeia 

nos sugere um novo estágio de desenvolvimento das forças produtivas capitalistas, 

mas nos reservamos à prudência de não avançarmos aqui além dessa sugestão - 

embora existam entusiastas a respeito do caráter generalizador dessa prática 

chamada “uberização”33. 

                                                 
33 

O juiz trabalhista, Marcio Toledo Gonçalves, em sua sentença ao processo de nº 0011359-
34.2016.5.03.0112, proferida pela 33ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte – MG, chega mesmo a 
afirmar tal caráter generalizador: “Agora, estamos diante de um novo modelo de organização do 
trabalho. A partir da segunda década do século XXI, assistimos ao surgimento de um fenômeno novo, 
a ‘uberização’, que, muito embora ainda se encontre em nichos específicos do mercado, tem 
potencial de se generalizar para todos os setores da atividade econômica.” (OITAVEN; CARELLI; 
CASAGRANDE, 2018, p. 127) 
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Mas, como vimos até agora, existem alguns outros elementos que 

nos indicam um certo “padrão lógico” neste percurso evolutivo da produção 

capitalista. O primeiro deles é a perda de autonomia subjetiva do trabalhador em seu 

processo de trabalho, sendo que tal perda se traduz num ganho objetivo ao 

processo de produção da Uber. Desde o momento em que um motorista se conecta 

ao aplicativo Uber, sua autonomia quanto ao modo de realizar os serviços de 

transporte tornam-se quase nulas. Note-se, quanto a isso, por exemplo, que o 

aplicativo indica o percurso que o motorista deve seguir, sendo “desaconselhado” a 

ele desviar-se desse percurso, a não ser a pedido ou em comum acordo com o 

passageiro. Por outro lado, a empresa Uber está dotada de um sistema de 

supervisão e controle sobre seu trabalhador nunca antes visto: sua plataforma digital 

alimenta o trabalhador com o objeto de trabalho, lhe indica o que deve fazer, 

fiscaliza seu desempenho, avalia sua conduta, controla seus percursos e ainda por 

cima faz as vezes de um “cartão-ponto” personalizado, portátil e flexível. Nesse caso 

queremos sugerir que, do estágio artesanal até este estágio algorítmico, nunca se 

viu tamanha objetividade no processo de produção – ou, de outro modo, do estágio 

artesanal até este estágio algorítmico, nunca se sentiu tanta falta de autonomia 

subjetiva no processo de trabalho. 

Outra característica tendencial é a possibilidade de se dispor de uma 

multidão ou massa de trabalhadores em tempo real. Alistar-se como um motorista da 

Uber é tão fácil quanto cadastrar uma conta pessoal de e-mail. Isso faz com que a 

Uber passe a administrar uma base de força de trabalho flexível no tempo e no 

espaço, diferente de qualquer tipo de empresa industrial, manufatureira ou artesanal, 

que lida invariavelmente com uma base de força de trabalho rígida no tempo e no 

espaço. Essa condição torna a Uber uma verdadeira empresa just-in-time, em que a 

oferta do serviço é realizada instantes após sua demanda. 

Em decorrência desta condição anterior, a Uber nos parece explorar 

uma última deficiência que a indústria mecanizada não logrou extinguir: os poros de 

não-trabalho. Já vimos que a Uber, em específico, não elimina tais poros, mas os 

evita ao não remunerá-los; e ela só consegue fazer isso porque dispõe de uma 

multidão ou massa de trabalhadores em seu “parque produtivo”, portanto, ela não 

remunera uma dada jornada de trabalho, mas sim o serviço efetivamente realizado. 

Isso se traduz no tipo específico de sobretrabalho que ela explora, qual seja, o 

sobretrabalho intensivo, diferente da indústria mecanizada que explora o 
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sobretrabalho relativo e da manufatura artesanal que explora o sobretrabalho 

absoluto34. 

Mas quando falamos em sobretrabalho intensivo, ele se difere 

daquele caráter redutor do valor da força de trabalho que tem o sobretrabalho 

relativo, porque a rigor ele não trata de um aumento relativo das forças produtivas do 

trabalho, ou seja, da redução do valor dos produtos-mercadorias pelo aumento da 

capacidade produtiva do trabalhador (que agora dispõe de máquinas ao invés de 

simples ferramentas); a rigor, o sobretrabalho intensivo trata do aumento da 

intensidade de trabalho que o trabalhador exerce sobre os objetos de trabalho. E 

cremos que é por isso que Marx nos exemplifica que  

Se um fiandeiro inglês e um chinês, por exemplo, trabalhassem o 
mesmo número de horas com a mesma intensidade, ambos 
produziriam, numa semana, valores iguais. Apesar dessa igualdade, 
há uma enorme diferença entre o valor do produto semanal do inglês, 
que trabalha com uma poderosa máquina automática, e o do chinês, 
que dispõe apenas de uma roda de fiar. (MARX, 2017, p. 681) 
 

Num outro exemplo, cremos que podemos imaginar um torneiro-

mecânico que, sem alterar a máquina-ferramenta (torno mecânico) de que se utiliza 

em seu trabalho, é capaz de produzir em determinado dia mais peças do que a 

média rotineira, apenas intensificando seu trabalho, ou seja, reduzindo suas pausas 

para descanso e/ou aumentando a velocidade com que executa seu trabalho. Seria 

diferente, por exemplo, se a um torneiro-mecânico lhe fosse substituída sua antiga 

máquina por outra mais abrangente, ágil e precisa; é que assim ele passaria a 

produzir mais peças mantendo as mesmas pausas e a mesma velocidade média de 

trabalho empregado no exemplo anterior, como num simples trabalho rotineiro, ou 

seja, sem intensificar seu trabalho. Portanto, cremos que o que Marx nos quer dizer 

é que com a intensificação do trabalho não há redução nem qualquer alteração no 

valor das mercadorias, pois a quantidade de trabalho gasta com a produção de cada 

mercadoria também se mantém inalterada. O que de fato se alterou nesta produção 

não foi um “aumento da capacidade produtiva”, mas foi uma redução dos “poros de 

não-trabalho” pela intensificação do trabalho num dado espaço de tempo.  

                                                 
34 

A rigor, para sermos mais específicos, deveríamos dizer: “Isso se traduz no tipo específico de 
sobretrabalho que ela explora, qual seja, o sobretrabalho intensivo (além do relativo e do absoluto), 
diferente da indústria mecanizada que explora o sobretrabalho relativo (além do absoluto) e da 
manufatura artesanal que explora o sobretrabalho absoluto”. 
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Mas aqui precisamos reconhecer uma dificuldade: a relação que se 

faz entre quantidade de trabalho e tempo de trabalho dispendido. É que o tempo de 

trabalho é uma medida que, se não é a que melhor representa o que se quer dizer 

por intensidade e quantidade, é a que melhor equivale a estas últimas. Pois, a rigor, 

quando falamos em intensificar o trabalho pode-se dizer tanto de um aumento na 

velocidade do trabalho, um aumento na força empregada no trabalho, bem como 

numa redução de pausas arbitrárias, por exemplo. E se tais dimensões (velocidade, 

força e pausas) até que merecem equivalentes específicos - como elas as têm nos 

estudos científicos da física, por exemplo -, sabemos que estes ainda não foram 

cogitados para as relações sociais de produção. 

A última observação a se fazer quanto ao sobretrabalho intensivo é 

de que, assim como nele não se vislumbra nenhuma redução no valor das 

mercadorias, também não há porque se vislumbrar uma redução no valor da força 

de trabalho. Com o advento da máquina-ferramenta, o valor da força de trabalho é 

reduzido porque passa a ser necessário um menor dispêndio de tempo de trabalho 

na produção das mercadorias necessárias à subsistência da força de trabalho - 

portanto, cai o valor de tais mercadorias e, por conseguinte, cai o valor da força de 

trabalho; mas com a intensificação do trabalho, o valor (o tempo necessário à 

produção) das mercadorias permanece inalterado, logo, o valor da força de trabalho 

também permanece inalterado. Mas especulemos um pouco mais: embora os 

valores permaneçam inalterados, a produção total aumenta e, embora a produção 

total aumente, ela parece aumentar “em benefício” do trabalho necessário e do 

trabalho adicional35. Dito de outro modo, com a intensificação do trabalho, os poros 

de não-trabalho são eliminados tanto no período em que se trabalha para a própria 

subsistência, quanto no período em que se trabalha adicionalmente em benefício de 

outro(s). 

Essa especulação teórica nos sugere que qualquer retribuição a 

intensificações do trabalho possa ser proporcionalmente distribuída entre 

trabalhador e empregador, o que nos levaria a afirmar que os trabalhadores da Uber 

não teriam do que se preocupar quanto à sua remuneração. Pouco sabemos a 

                                                 
35

 Aliás, cremos que é a isso que Marx se refere ao nos propor que “[...] a jornada de trabalho mais 
intensiva, de 12 horas, representa-se, digamos, em 7 xelins, 8 xelins etc., em vez de 6 xelins, como 
era o caso da jornada de trabalho de 12 horas de intensidade usual. É claro que se o produto de valor 
da jornada de trabalho varia, por exemplo, de 6 para 8 xelins, ambas as partes desse produto de 
valor, o preço da força de trabalho e o mais-valor, podem aumentar ao mesmo tempo, seja em 
grau igual ou desigual” (MARX, 2017, p. 592 – grifo nosso). 
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respeito da atual situação e organização dos trabalhadores de aplicativos digitais 

como a Uber, mas dentre as organizações e reclamações de que se têm notícia, 

estas se referem tanto a aspectos de remuneração36 - como pelo aumento da taxa 

cobrada ao usuário e/ou redução da parcela que a Uber retém por viagem realizada 

-, quanto a aspectos técnicos de instabilidade37 e particularidades38 do sistema 

operacional da Uber, tais como a impossibilidade de o motorista saber qual o destino 

do passageiro, antes de se decidir por realizar o transporte ou não. Além destas 

reclamações, sabe-se também de algumas iniciativas de organização sindical entre 

motoristas autônomos39, além de, como já mencionamos acima, alguns processos 

isolados na justiça do trabalho solicitando o reconhecimento da relação trabalhista 

em questão. Portanto, são organizações e reclamações das mais variadas, 

dispersas e minoritárias, aparentemente sem conexão umas com as outras, a não 

ser que elas se referem, direta ou indiretamente, ao processo de trabalho realizado 

por aplicativos digitais. 

Mas a esse respeito, há um debate ainda inconcluso quanto à 

capacidade de organização e coletivização dos trabalhadores, enquanto uma classe 

com interesses específicos, ou então, enquanto uma classe com interesses 

                                                 
36

 No dia 08/05/2019, um grupo de motoristas de aplicativo digital realizou uma paralisação em pelo 
menos cinco capitais brasileiras: São Paulo (SP), Rio de Janeiro (RJ), Brasília (DF), Salvador (BA) e 
Recife (CE). Nesta paralisação eram reivindicadas melhores remunerações pelos seus serviços, além 
de outras melhorias nas condições de trabalho. DUTRA, Tatiana. Motoristas do Uber protestam em 
frente à Bolsa de Valores. Destak Jornal, 08 maio 2019. Disponível em: 
https://www.destakjornal.com.br/seu-valor/empresas---negocios/detalhe/motoristas-de-uber-
protestam-em-frente-a-bolsa-de-valores. Acessado em: 16 jan. 2020. 
37

 Alguns motoristas de aplicativo digital reclamam de certa instabilidade no funcionamento da 
plataforma, o que traria prejuízos a seus rendimentos. Para mais detalhes, BRANDÃO, Geyziara. 
Motoristas da Uber reclamam de instabilidade no app e baixo lucro em Manaus. ACRÍTICA. 15 set. 
2018. Disponível em: https://www.acritica.com/channels/manaus/news/motoristas-da-uber-reclamam-
de-instabilidade-no-app-e-baixo-lucro-em-corridas. Acessado em: 16 jan. 2020. 
38

 Alguns motoristas de aplicativo digital reclamam por não saber o destino final no momento em que 
aceitam a corrida, de maneira a comprometer a segurança dos motoristas. VASCONCELOS, Hygino; 
MENDES, Letícia. Motoristas do Uber reclamam de não saber o destino final no momento que 
aceitam a corrida: "O que vou dizer?". GAÚCHAZH, 04 maio 2018. Disponível em: 
https://gauchazh.clicrbs.com.br/seguranca/noticia/2018/05/motoristas-do-uber-reclamam-de-nao-
saber-o-destino-final-no-momento-que-aceitam-a-corrida-o-que-vou-dizer-
cjgsh5iyt02mr01par8kkl750.html. Acessado em: 16 jan. 2020. 
39

 Há relatos de organização sindical de abrangência estadual em Pernambuco e outro de 
abrangência municipal na cidade de São Paulo. Para o primeiro, ver maiores detalhes em: MAGRANI, 
M. T. Motoristas parceiros do aplicativo Uber criam sindicato e se filiam à CUT. Jusbrasil, 2017. 
Disponível em: https://mariaterezamagrani.jusbrasil.com.br/noticias/418134227/motoristas-parceiros-
do-aplicativo-uber-criam-sindicato-e-se-filiam-a-cut. Acesso em: 01 fev. 2020. Para o segundo, ver 
maiores detalhes em: RIBEIRO, B.; LEITE, F. Novo sindicato de motorista de aplicativo promete 
proteção contra assaltos em SP. Estadão, 04 jan. 2018. Disponível em: https://sao-
paulo.estadao.com.br/noticias/geral,novo-sindicato-de-motorista-de-aplicativo-promete-protecao-
contra-assaltos-em-sp,70002137817. Acesso em: 01 fev. 2020. 
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antagônicos daquela que lhes extrai o sobretrabalho. Nesse sentido, existe uma 

ideia corrente de que é no estágio da grande indústria (em que existe uma clara 

separação entre os proprietários dos meios de produção e os proprietários da força 

de trabalho) que se contribuiria decisivamente por coletivizar e organizar o 

trabalhador, por meio de um mecanismo contraditório dentro do próprio processo de 

produção fabril. Nas palavras de Décio Saes (1998): 

Essa coletivização do processo de trabalho transforma o produtor 
direto: de trabalhador independente (artesanato, conservação do 
caráter artesanal do trabalho na manufatura), este passa à dupla 
condição de trabalhador simultaneamente dependente e 
independente. Em quê consiste essa dupla condição? De um lado, a 
decomposição do processo de produção de um mesmo objeto numa 
grande variedade de tarefas encadeadas transforma o trabalho de 
cada produtor direto num elemento dependente do trabalho dos 
demais. De outro lado, como afirma quase textualmente Poulantzas 
(apoiado nas análises de Marx e Bettelheim), esses trabalhos são, 
dentro de certos limites objetivos (impostos pela própria dependência 
dos produtores), executados independentemente uns dos outros, isto 
é, sem que os produtores tenham de organizar precisamente sua 
cooperação; constituem, nessa mesma medida, trabalhos privados. 
(SAES, 1998, p. 27) 
 

O fato é que, diferente do estágio fabril, nos trabalhos executados 

por plataformas digitais já não se verifica tão claramente uma separação entre 

“proprietários dos meios de produção” e “proprietários da força de trabalho”. Além do 

que, nos vemos em uma situação de extrema independência de um trabalhador em 

relação a outro, pois estes praticamente mal se conhecem e seus processos de 

trabalho (do começo ao fim) não dependem da execução de alguma tarefa prévia ou 

posterior feita por algum outro trabalhador – a rigor, um motorista Uber não depende 

de outro motorista Uber para realizar inteiramente seu serviço de transporte urbano. 

Portanto, tomando como padrão a acima sugerida “coletivização do trabalhador” por 

conta da “coletivização do trabalho fabril”, poderíamos concluir que alguma 

possibilidade de organização coletiva entre trabalhadores da Uber, Ifood, Getninjas 

etc. seria praticamente inviável. Mas acabamos de ver acima que, embora ínfima, 

essa organização ou coletivização trabalhista não é nula. E quanto a isso, cremos 

que o próprio Décio Saes (1998) nos propõe outra perspectiva teórica a respeito da 

contradição entre isolamento e coletivização do trabalhador que parece lançar luz a 

essa exceção. Para ele, embora falar em “dependência X independência” se aplique 

internamente ao processo de trabalho fabril, falar em isolamento ou coletivização 

política exige que pensemos em outros termos e fatores externos ao processo de 
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trabalho fabril. E aqui sejamos cautelosos: Saes (1998) não nos explica, mas ele nos 

propõe que a “tendência à coletivização” seja uma constante política entre os 

trabalhadores – o que nos parece razoável, tendo em vista os primeiros esboços de 

organização relatados acima, em condições de completo distanciamento e 

desconhecimento entre os motoristas –, ao passo que o isolamento político “só pode 

predominar se uma outra esfera, diferente da esfera da produção, neutralizar a 

tendência à coletivização. Esse efeito neutralizador provém da esfera do Estado”. 

(SAES, 1998, p. 29). Nesse sentido, o Estado neutralizaria a coletivização do 

trabalho por meio de dois fatores: i) na individualização dos agentes da produção, ou 

seja, tratando uma troca desigual entre compra e venda da força de trabalho como 

uma troca equivalente entre iguais, ou entre pessoas dotadas das mesmas 

condições de igualdade e liberdade jurídica e na; ii) neutralização à ação coletiva, ou 

seja, organizando um outro coletivo diferente e oposto à classe social; de maneira 

que  

se a classe social se constitui a partir da definição de um interesse 
comum de todos os produtores diretos na liquidação da troca 
desigual entre uso da força de trabalho e salário (ou de um interesse 
comum de todos os proprietários dos meios de produção na 
preservação dessa troca), já tal coletividade nega tais interesses e se 
define como o interesse comum, de todos os agentes da produção 
(produtores diretos e proprietários dos meios de produção), em se 
estabelecerem como habitantes de um espaço geográfico delimitado, 
o território. Tal coletividade é o Povo Nação. (SAES, 1998, p. 31) 
 

E assim percebemos que o cidadão de um Estado-nação pode ser 

tanto um trabalhador quanto um empregador, tanto um camponês quanto um 

latifundiário. Estaríamos então falando de interesses de uma coletividade que no 

limite é totalizante e territorial e não de uma coletividade antagônica e relacional. Ou 

seja, de uma coletividade que pressupõe a igualdade jurídica de todos, por 

quaisquer que sejam suas diferenças culturais, políticas e econômicas; de uma 

coletividade que garanta a liberdade individual de todos os circunscritos num dado 

território; de uma coletividade que individualiza o cidadão, pois não há outro 

interesse a que se possa contribuir a não ser o interesse totalizante do Povo Nação. 

Só que esse indivíduo totalizante é bem diferente de um sujeito classista - seja o 

trabalhador, seja o empregador – portador de uma posição específica numa relação 

de produção. Nesta há uma contradição e não um único interesse totalizante, nesta 

há uma relação antagônica entre aquele que compra o trabalho e aquele que 
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executa o trabalho; por fim, nesta não há um indivíduo totalizante, mas sim classes 

sociais.  

Portanto, o curso desta pesquisa nos indica alguma validade na 

segunda explicação a respeito das implicações e possibilidades de organização e 

coletivização dos trabalhadores, pois tal individualização totalizante do cidadão 

frente ao Povo Nação ajuda inclusive a difundir a ideia de que o motorista Uber não 

é um trabalhador, mas sim um pequeno empreendedor parceiro em busca de 

maiores rendimentos; ideia essa muito bem aceita e difundida no âmbito do mercado 

e da circulação, mas um tanto quanto difusa e controversa no âmbito da produção. 

Antes de encerrar, façamos uma última ressalva neste estudo: não é 

de todo verdade que a extorsão do sobretrabalho absoluto se deu somente no 

período manufatureiro da produção capitalista, na verdade, tal exploração extensiva 

da jornada de trabalho se mostrou mais implacável no início do período industrial da 

produção capitalista, pois os empregadores não queriam desligar suas máquinas. É 

que quanto mais o tempo passava, o avanço técnico-científico lançava 

constantemente no mercado máquinas melhores, mais rápidas, mais abrangentes, 

enfim, máquinas que produziam mais e melhor que as anteriores, num mesmo 

tempo e numa mesma intensidade dispendida de trabalho. É o que Marx chamou de 

“depreciação moral” das máquinas-ferramentas: 

Mas, além do desgaste material, a máquina sofre, por assim dizer, 
um desgaste moral. Ela perde valor de troca na medida em que 
máquinas de igual construção podem ser reproduzidas de forma 
mais barata, ou que máquinas melhores passam a lhe fazer 
concorrência. Em ambos os casos, seu valor, por mais jovem e 
vigorosa que a máquina ainda possa ser, já não é determinado pelo 
tempo de trabalho efetivamente objetivado nela mesma, mas pelo 
tempo de trabalho necessário à sua própria reprodução ou à 
reprodução da máquina aperfeiçoada. É isso que a desvaloriza, em 
maior ou menor medida. Quanto mais curto o período em que seu 
valor total é reproduzido, tanto menor o perigo da depreciação moral, 
e quanto mais longa a jornada de trabalho, tanto mais curto é aquele 
período. À primeira introdução da maquinaria em qualquer ramo da 
produção seguem-se gradativamente novos métodos para o 
barateamento de sua reprodução, além de aperfeiçoamentos que 
afetam não apenas partes ou mecanismos isolados, mas sua 
estrutura inteira. Razão pela qual, em seu primeiro período de vida, 
esse motivo especial para se prolongar a jornada de trabalho atua de 
maneira mais intensa (MARX, 2017, p. 477). 
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Pois foi tal o abuso desmedido da jornada de trabalho no início do 

período industrial que provocou a fixação de uma jornada normal de trabalho. 

Novamente, nas palavras de Marx: 

O prolongamento desmedido da jornada de trabalho, que a 
maquinaria provoca em mãos do capital, suscita mais adiante, como 
vimos, uma reação da sociedade, ameaçada em suas raízes vitais, e, 
com isso, a fixação de uma jornada de trabalho legalmente limitada 
(MARX, 2017, p. 481). 
 

Pois bem, aqui nos chama atenção o fato de que um tipo anterior de 

extorsão do sobretrabalho pôde ser praticado de maneira desmedida por um novo 

estágio da produção, tal qual essa gênese da indústria mecanizada se lançou à 

extorsão do sobretrabalho absoluto (extensão das jornadas de trabalho). Portanto, 

assim nos permitimos cogitar também que o advento dos aplicativos e plataformas 

digitais possam se lançar de maneira desmedida a uma extorsão do sobretrabalho 

relativo (redução do valor da força de trabalho), reduzindo assim seus salários e 

remunerações de maneira desmedida. E embora tenhamos apenas algumas 

impressões a respeito, fazemos essa ressalva somente no plano da analogia 

histórica, pois carecemos de elementos argumentativos concretos que possam 

explicar esse possível movimento. Sendo assim, tal analogia pode tão somente 

indicar um dos caminhos a ser trilhado pelas lutas trabalhistas que se avizinham, 

nada além disso. Por fim, só mesmo o tempo nos dirá se estamos conhecendo um 

novo estágio das forças produtivas capitalistas e se os atuais rumores a respeito de 

“rendas básicas universais” serão análogos aos antigos rumores a respeito de uma 

“jornada máxima de trabalho”. Só mesmo o tempo para nos mostrar quais são os 

limites e raízes vitais das classes trabalhadoras e quais são os limites e capacidades 

objetivas das forças produtivas. 
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